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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
Processo AR — 33-78

Autora: Maria Antonia da Conceição 
Mendes e Silva.

Advogado: Doutor Ulisses Rledel de 
Resende.

Réu: Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS.

Despacho do Senhor Ministro Relator 
Fernando Franco.

“O acôrdço rescindendo de folhas 70 a 
81 foi publicado no Diário da Justiça de 
14 de junho de 1976 (segunda-feira) que 
circulou a 15 do mesmo mês e ano (fo
lhas 83 verso). Assim, o prazo para o re
curso que a parte pudesse pretender, no 
caso o Extraordinário, começou a fluir a 
16 de junho de 1976 (quarta-feira) e fin
dou a 30 de junho de 1976 (quarta-feira) 
data de seu trânsito em julgado.

A teor do artigo 836 da CLT, a ação 
rescisória será proposta no prazo de dois 
anos e estes, na espécie, foram comple
tados a 30 de junho de 1978 (sexta-fei
ra).

Assim, decaiu a autora do direito de 
propor a presente rescisória pois inter
posta somente a 14 de agosto de 1978 
(folhas 2), depois de decorrido o prazo 
facultado pelo artigo 838 da CLT.

Ante o exposto, com fundamento nos 
artigos 490, I e 295, IV, do CPC indefiro 

liminarmente a petição inicial da pre
sente ação.

Intime-se.
Brasília, em 6 de setembro de 1978. — 

Fernando Alfredo Pequeno Franco — Mi
nistro-Relator”.

RESOLUÇÕES ADMINISTRTIVAS
N° 75-78

Ceitifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, de
ferir o pedido de prosseguimento da licen
ça especial formulado pelo Exmo. Senhor 
Ministio Luiz Roberto Rezende Puech, 
relativo ao 2“ decênio, a partir do dia 
21 ao corrente mês.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 1978 
— Hegler José Horta Ba. bosa, Secretário 
do Tribunal Pleno.

N“ 76-78
Certifico e dou fé que o Egrégio Tri

bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, 
prorrogar a convocação do Exmo. Se
nhor Juiz Washington da Trindade a 
partir úo dia 21 do mês em curso, em 
virtude do prosseguimento aa licença es- 
pecia- defenda ao Exmo. Senhor Minis
tro Luiz Robe.to Rezende Puech.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 1978 
— Hegler José Horta Barbosa, Secretário 
do Tribunal Pleno.

Pauta de Julgamentos
51? Pauta de Julgamento para a Sessão a realizar-se 

em 30 de outubro de 1978 (segunda-feira) às 9:00 horas

PROCESSO E-RR- 3631/74 - 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Maróto Juiz Washington da Trindade
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie Embargos Opostos ã Decisão da Egrégia la. Turma 

interessados: Luiz Melandi e S/A Tinturaria Brasileira de Tecidos 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. José E. de Vasconcelos

PROCESSO E-RR- 2996/76 - 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando COUtinhO
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Espécie Embargos Opostos A Decisão da Egrégia 3a. Turma
Interessados: Manoel Laurindo Bezerra e Indústrias de Oleo Rubi S/A 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Zenon Marques Tenorio

PROCESSO E-RR- 3454/76 -
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie Embargos Opostos A Decisão da Egrégia 3a. Turma
Interessados: Menécio Dàrio Barbosa e Banco do Estado do R.Grande do Sul 
Advogados: Dr. José Torres das Neves

Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO E-RR-4541/76 - 1a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor RussOmanO
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie Embargos Opostos à Decisão da Egrégia 3a. Turma
Interessados: Miguel Felix de Araújo e Outros e Cia.Estadual de Aguas e Esgotos 

-CEDAE-

Advogados: Dr. Celestino da Silva Júnior 
Dr. José Galdino

processo E-RR- 690/77 - la. Região
Relator Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie Embargos Opostos à Decisão da Egrégia 2a. Turma
interessados: Alberto Rodrigues de Souza e Viação Aérea de São Paulo S/A -VASP- 
Advogados: Ulisses Riedel de Resende

Dr. Delcio Trevisan

Pr.xesso n. E-RR- 1163/77 - 4a. Região
Relator: Ex.”" Sr. Ministn Alves de Almeida
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia 2a. Turma
Interessados: Luiz Machado Vieira e Banco do Estado do R.Grande do Sul S/A 
Advogaoos: Dr. José Torres das Neves

Dr. Wlademir Luiz Cenço

Processo n." E-RR- 1250/77 - 2a. Região
Relator: Ex.... Sr. Ministro MOzart Victor RuSSOmanO
Revisor: Ex....Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia 3a. Turma 
interessados: josê Sanches e Light - Serviços de Eletricidade S/A 
Advogulos: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Célio Silva

Processo n: E-RR- 1602/77 - 3a. Região
Relator: Ex....... Ministro Mozart Victor RUSSOmanO

Rwisor: Ex."1 Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Embargos Ospostos A Decisão da Egrégia 3a. Turma 
interessados: Luciano Thiebaut e Outro e Banco do Estado de M.Gerais S/A 
A.k. r rJ.e: Dr. José Torres das Neves

Dr. waltencyr de Mello Franco

Pr.voso n. e-RR- 4472/76 - 5a. Região
Relator: Ex;"" Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.... Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos Opostbtts A Decisão da Egrégia 2a. Tarma
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Florisberto Rodrigues Fer

nandes
Advogados: Dia, Lucia White 

Drg. Maria Lucia Vitorino Borba

Processo o.- e-RR- 1139/77 - 2a. Região
Relator: Ex.""’ Sr. Ministro Orlando COutinhO
Revisor: Ex."’" Sr. Ministro Lima Teixeira
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da. Egrégia la. Turma
Interessados: Light - Serviços de Eletricidade s/A e Osmar de Araújo

Advogados: Dr. Celio Silva y

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo nd E-RR- 1492/76 - 4a. Região
Relator: Ex.”“ Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.“" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie; Embargos Opostos A Decisão da Egrégia 2a. Turma
interessados, indústria de Celulose Borregard S/A e João Batista da Silva e 

Outros.
Advogados: Dr.s, Hugo Gueiros Bernardes e Harleine Gueiros B. Dias 

Dr. a. Senta Dostal

Pr.<.esso n." e-RR- 3845/76 - 4a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministn Alves de Almeida
Revisor: Ex."" Sr. Ministro MOzart Victor RUSSOmanO

spécic: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia 2a. Turma 

interessados: indústria de Celulose Borregaard s/A e Valteny de Abreu Almeida

• nivogaoos: Dr. Hugo Gueiros Bernardes 
Dra. Marilene Somnitz Martins

PnKcsso n." E-RR2O71/76 - 4a. Região
Relator: Ex."” Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex? Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia la. Turma 
interessados: justina Inês Rigatti e Awigdor Chait & Cia. Ltda.

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Eli Raiskin

Processo :. E-RR-4581/76 - 4a. Região
Relator: Ex.  Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.1" Sr. Monstro Fernando Franco
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia 2a. Turma
Interessados: Haydée Minna Schnath de Paula e Guaspari Indústria do Vestuá
rio s/A.

Ad.,...,dor: Dr. wilmar Saldanha da Gama Pâdua 
Dr. Paulo Rogério Sica Diniz

Pkkoso n." e-RR-4643/76 - 4a. Região 
Relator: Ex.... Sr. Ministro Orlando COUtinhO 
Revisor: Es."” Sr. Ministro Lima Teixeira
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia la. Turma
Interessados: cacilda Sueli Fogazza é Adolfo Linsenmayer s/A - ind. e Com.

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr- z Helmut Weidmann

Processo n." E-RR-4949/76 - 4a. Região
Relator: Ex."1" Sr. Ministro Mozart Victor Russomano
Revisor: Ex."” Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia la. Turma
Interessados: Luzia Damàzio da Rosa e Hércules S/A-Fúbrica de TTalheres

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Hugo Gueiros Bernardes

Processo n.” E-RR-4977/76. - 4a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.” Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia 3a. Turma
Interessados: Francisca Rosa Guimarães dos Santos e Metalúrgica Matarazzo S/A 

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro
Dr- Elio Carlos Englert

Processo n.” E-RR-249/77 - 4a. Região
Relator: Ex."” Sr. Ministn Coqueijo Costa
Revisor: Ex.”’ Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia la. Turma
Interessados: Ercy Dutra da Rosa e Confecções Wolens S/A

Advogaoos: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Eduardo Gomes Gil

Pmeesso n." e-RR-519/77 - 4a. Região
Relator: Ex."’” Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex. Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia 2a. Turma 
Interessados: ione Terezinha Baptista Freitas e Confecções Wolle’""

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr- Eduardo Gomes Gil

Processo o. E-RR-522/77 - 4a. Região
Relator: Ex.”" ” Ministro Orlando Coutinho

Revlso1 Kx.. ■"i"lslr,> Lima Teixeira
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da .Egrégia la. Turma
Interessados: Ondina da Sirva Ribeiro e Outra e Avelino Klaus & Cia Ltda.

Advor .do-: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Adalberto Henrique Pritsch

Processo n." E-RR-540/77 - 4a. Região
Relator: Ex.... Sr. Ministro Mozart Victor RUSSOmanO
Revisor: Ex...  Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia 3a. Turma
Interessados; Dalva de Oliveira Couto e Outra e Confecções Sastre Ltda

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Paulo Asnis
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Processo n.º E-RR—1946/77 - 4a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Mozart VictOr RUSSOmanO

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Orlando COUtinhO

Espécie: Embargos Opostos à Decisão da Egrégia la. Turma
Interessados: Marinúbia Ruskowski de Lemos e Ind. de Roupas Renner S/A

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Dankwart K. Knaepper

Processo n.° e-RR-2067/77 - 4a. Região
Relator: Ex.mo Sr, Ministro - Alves de Almeida

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos Opostos à Decisão da Egrégia 3a. Turma
Interessados: joão Pedro de Medeiros Netto e Confecções Wolens S/A

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Ricardo Leão

Processo n." E-RR- 2598/77 - 4a. Região
Relator: Ex."” Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex."” Sr. X&ixkKK Juiz Washington da Trindade .

Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia 2a. Turma 
Interessados: Neli Mattos Rosa e Confecções Astrakan Ltda.

Advogados: Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pâdua 

Dr' Guido Bakos

Processo n.” e-RR- 3454/77 - 4a. Região
Relator: Ex.m" Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.m" Sr. -'fojkkx Juiz Washington da Trindade
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia 2a. Turma
interessados: Terezinha Francisca de Souza Marcizo e Kalil Sehbe - Indús

tria e Comércio do Veáuârio
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro

Dr. Francisco José da Rocha

Processo n." E-RR- 573/77 - 2a. Região
Relator: Ex.1 Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.""’ Sr. Ministro Orlando Coutinho .
Espécie: Embargos Opostos ao V. cérdão da Egrégia 3a. Turma
Interessados: Refinaria Nacional de Sal S/A e Cláudio Herculano e Outros 
Advogados: Dr. ndélio Martins

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.- e-RR- 637/77 - 2a.a Região
Relator: Ex?"" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.... Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Embargos Opostos ao V. Acórdão da Egrégia 3a. Turma
Interessados: Indústria de Papel e Papelão S.Roberto S/A e Antonio Herculano 

da Silva
Advogados: Dr.José Alberto Couto Maciel

Dr.uiisses Riedel âe Resende

Processo n." E-RR- 2373/77 - la. Região
Relator: Ex."“ Sr. xiootnoc Juiz Washington da Trindade
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia 3a. Turma
Interessados: Flávio Pedro Ribeiro de Melo e Empresa Jomalisticaa Brasilei

ra S/A "0 Globo"
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro

Dr Romulo Marinho

Processo n.» E-RR- 2737/76 - 5a. Região
Relator: Ex."’ Sr, MinistroMozart VictOr RUSSOmanO

Revisor: Ex."" Sr. MinistroAlves de Almeida

Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia la. Turma
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Geraldo de Oliveira Mar

ques
Advogados: Dr.Lino Alberto de Castro

Dr.José Ttbrres das Neves

Processo n." E-RR- 4376/76 - 4a. Região
Relator: Ex.... Sr. Ministro Mozart VÍCt0r RUSSOmanO
Revisor: Ex.”"' Sr. MinistroAlves de Almeida
Espécie: Embargos Opostos ao V.Adórdão da Egrégia 3a. Turma 
Interessados: Confecções Jack S/A e Terezinha de Lourdes Figueira

Advogados: Dr. José Maria de Souza Andrade
Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n." E—RR— 625/77 — 4a. Região
Relator: Ex.""' Sr. MinistroMozart ViCtOr RUSSOmanO
Revisor: Ex.... Sr. MinistroOrlando Coutinho
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia la. Turma
Interessados: Confecções Jack S/A e Jussara da Silva e Os Mesmos
Advogados: Drs. Paulo Serra e Alino da Costa Monteiro

Processo n." E-RR- 5130/76 - 4a. Região
Relator: Ex.”° Sr. Ministro COqueijO COSta
Reviâh Ex.""' Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia 2a. Turma
Interessados: Sonia Maria Santos e Confecções Jac.. S/A e Os Mesmos
Advogados: Dr.s. Carlos Arnaldo Selva e José M. de Souza Andrade

Processo n." E-RR- 4756/76 - 4a. Região
Relator: Ex."" Sr, Ministro AlVeS de Almeida
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Mozart ViCtOr RUSSOmanO

Espécie: Embargos Opostos A. Decisão da Egrégia 3a. Turma
Interessados: Confecções Jack s/A e Edelmira Soares Vidal

Advogados: Dr. josé de Souza Andrade
Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n." E-RR- 1309/77 - 4a. Região
Relator: Ex."’ Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.~> Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia 2a. Turma
Interessados; Marga Êrica Zinth e Confecções J ack S/A e Os Mesmos

Advogados: D®. Carlos Arnaldo Selva e José Na. de Souza 
Dr.

Processo n.u E-RR- 551 /77 - 2a. Região
Relator: Ex.’"" Sr. Ministro Orlando COUtinhO

Revisor: Ex."" Sr. Ministro Lima Teixeira
Espécie: Embargos Opostos à Decisão da Egrégia la. Turma
Interessados: s/A Frigorifico Anglo e Ana Fernandes da Silva

Advogados: Dia. Maria Cristina P. CÔrtes 
Dr. Alino da Costa Monteiro

Pr<K.essogL.'jjR_ 4979/76 - 4a. Região
Relator: Ex.”’ Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex."’ Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia 2a. Turma
interessados:Cia. Estadual de Energia Elétrica e Honório Rangel Dias e Outros
Advogados: Dr. Sílvio Cabral Lorenz

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n." e-RR- 883/77 - 5a. Região
Relator: Ex.'"" Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos Opostos A de cisão da Egrégia 2 a. Turma
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Ubirajara Cerqueira Pombal 
Advogados: Dr. Lino Alberto de Castro

Dr José Martins Catharino

Processo n.» E-RR- 3513/76 - 3a. Região
Relator: Ex.... Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia 2a. Turma
Interessados: Cláudio Cruz Testa e Banco Real S/A
Advogados: Dr.José Torres das Neves

Dr. Moacir Belchior

Processo n.'* E-RR- 4755/76 - 4a.a Região
Relator: Ex.... Sr. Ministro Mozart VictOr RUSSOmanO

Revisor: Ex.... Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egr&gia la. Turma
Interessados: Leila Maria Perret da Silveira e Unibanco-União de Bancos Bras- 

sileiros S/A
Advogados: Dr.josè Torres das Neves

Dr.Tito Flávio Aude

Processo n." E-RR- 3131/76 - la. Região
Relator: Ex.m" Sr.' Ministro Orlando COUtinhO

Revisor: Ex.""' Sr. Ministro Lima Teixeira
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia la. Turma
Interessados: joatão Nunes Carvalho Filho e Banco do Est. de Minas Gerais s/A

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro
Dr. Jesús de Gody Ferreira

Processo n.° E-RR- 3377/76 - 2a. Região
Relator: Ex."” Sr, Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex."” Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos Opostos A Decisão da Egrégia 3a. Turma 
Interessados: Paulo Mazeli e União de Bancos Brasileiro S/A‘ 
Advogados: Dr. José Torres das Neves

Dr. Márcio Gontijo
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Pr.«sso n." e-RR- 3515/76 - 4a. Região
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Mozart VÍCtOr Russomano
Revisor: Ex."’ Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Embargos Opostos à Decisão da Egrégia la. Turma
Interessados: Arione do Amaral Furtado e Banco Sul brasileiro s/A 
Advogados: Dr. José Torres das Neves

Dr. José Alberto Couto Maciel

Processo n." E—RR— 3729/76 — 2a. Região
Relator: Ex.”" Sr. Ministro RayiHUndO de SOUZa MOUTa
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie:Embargos Opostos S decisão da Egrégia 2a. Turma 
Interessados:wolney Protasio de Arvellos Filho e Banco Itaú S/A 
Advogados: Dr. josé Torres das Neves

Dr. Luiz Miranda

Processo n." E—RR— 1316/77
Relator: Ex - Sr. Ministro Mozart Victor Russomano
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: Embargos Opostos ' Decisão da Egrégia la. Turtpa
Interessados: Antonio Passarini e Banco Brasileiro de Descontos S/A 
Advogados: Dr. Josê Torres das Neves

Dr. Lino Alberto de Castro

Processo n." E—RR— 5319/76 — 2a; Região
Relator: Ex.... Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.” Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: Embargos Opostos ao V.Acórdão da Egrégia 3a. Turma
Interessados; Banco União Comercial S/A e Neiva Alaide Johnhoff
Advogados: Dr. Miranda

José Torres das Neves

Processo n." E-RR- 3741/76 - 2a. Região
Relator: Ex.”” Sr. Ministro Mozart Victor Russomano
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Embargos Opostos à Decisão da Egrégia la. Turma
Interessados: Antonio Alves Filho e Cia. Munic. de Transportes Coletivos
Advogados: Dr.ulisses Riedel de Resende

DrJosé Alberto Couto Maciel

Processo n." e-RR- 4923/76 - 2a. Região
Relator: Ex.”" Sr» Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.~ Sr. Ministro Mozart Victor RuSSOmanO
Espécie.: Embargos Opostos ao V. Acórdão da Egrégia 3a. Turma
Interessados: Jacyntho Pereira Pinto é Cia. Munic. de Transportes Coletivos 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Josê Alberto Couto Maciel

Pnusso n." E-RR— 5105/76 — 2a. Região
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Revisor: Ex.- Sr. Ministro MO2art VÍCtOr ^SOmanO

Espécie: Embargos Opostos 5 Decisão da Egrégia la. Turma
Interessados: Geraldina Lopes e Cia. Munic. de Transportes Coletivos

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
pp Joèé Alberto Couto Maciel

Processo n." E-RR- 787/77 - 2a. Região
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Orlando COUjánhO
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Mozart VÍCtOr RUSSOmanO
Espécie: Embargos Opostos à Decisão da Egrégia la. Turma
Interessados: Antonio Lopes Rincon e Cia. Munic. de Transportes Coletivos

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. José Alberto Couto Maciel

Processo n." E-RR- 1820/77 - 2a. Região
Relator: Ex.'" Sr. Ministro MOzart VÍCtOr RUSSOmanO

Revisor: Ex."" Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie:Embargos Opostos à Decisão da Egrégia la.a Turma

interessados: Geraldo Pereira da Cruz e Cia. Munic. de Transportes Coletivos

Advoiados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
n Josê Alberto Couto Maciel

As causas constantes- da presente pau
ta e que não forem julgadas nesta sessão,en 
trarão em qualquer outra que se seguir, in
dependente de noza publicação.

Brasília, 23 de outubro de 1978.

HEGLéR JOSÊ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

SEGUNDA TURMA
INTIMAÇÃO

RR — 2144-77
Recorrente: Discos CBS — Indústria 

e Comércio Limitada.
Advogado: Doutor João Boabaid de 

Oliveira Itapary.
Recorrido: Carlos Noli Filho 
Advcgado: Doutor Hugo Mósca 
Na petição protocolada sob o número

TST — 5099-78, com referência ao re- 
cu. so acima citado, foi exarado o se
guinte despacho. “Nos autos, em 6 de 
maio de 1978. Proceda-se a intimação 
aos herdeiros, paar habilitarem-se no fei
to. Geraldo Starling Soares — Ministro 
Presidente da Segunda Turma”.

Para tal, ficam os herdeiros intimados, 
na forma legal, cumprindo destarte, o 
respeitável despacho.

TST, 16 de outubro de 1978. — Naide 
A. Borges Ferreira, Secretária da Segun
da Turma.

RR — 1127-78
Recorrente: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Advogado: Doutor Meraldo Jugilut Jú

nior.
Recorrido: José Mendes
Advogado: .Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Despacho

Na petição protocolada sob o número 
TST — 6114-78, com- referência ao pro
cesso acima, f)oi exarado o seguinte des
pacho :

“Junte-se. A alegação vem apresentada 
de forma intempestiva, pois p ecluiu o 
direito de suscitar a parte a questão com 
oferecimento das contra-razões de folhas. 
Publique-se. Em 10 de outubro de 1978. 
— Orlando Coutinho — Ministro Rela
tor”.

Cumprido o r. despacho.
TST, 16 de outubro de 1978. — Naide 

A. Borges Ferreira, Secretária da Segun
da Turma.

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA 35.* SESSÃO 
OHDINARIA REALIZADA NO DÁA

10 DE OUTUBRO DE 1978
os dez dias do mês de outubro de mH 

novecentos e se.enta e oito, na saia de 
Sessões da Terceira Turma do Tribuna. 
Superior do Trabalho realizou-se a tri
gésima quinta Sessão Oídinaria, sob a 
Presioêncía do Exmo. Senho. Ministro 
Coqueijo Costa, presente o Exmo. Suiho. 
Doutor Pinto Bandeira, representando o 
Ministério fúdIíco, sendo aec.etario o Se 
nhor Doutor Mário de Albuquerque Ma
ranhão pimentei Júnior. As neze horas 
estavam presentes os Exmos. Senhores 
Ministros Ary Campista, Lomba Ferraz e 
Wagner Gigiio. O Excelentíssimo Senhor 
Ministro Carlos Alberto Barata Bilva não 
compareceu por motivo justificauo. Brn 
seguiaa passou-se á ornem do dia com Oo 
seguintes jurgamentos: RR-5211-77 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da Quar
ta Região, sendo recorrente Companhia 
Estaauai de Energia Elétrica — CEE (Ad
vogado Doutor Milton Bastos de Oli.ei
ra) e recorrido Agenor Graminho de Je
sus (Advogado Doutor Alino da Costa 
Monteiro). Foi Relator o Ministro Ary 
Campista e Revisor Ministro Lomba Fer 
raz, tendo a Turma resoivido, por maio
ria, conhecer da revista vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campis
ta (relator), em parte, que dela conhecia 
apenas quanto ao salário utilidade base 
e, no mérito, unanimemente, negar-lhe 
provimento. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz, 
(revisor). A Turma deferiu a juntaca do 
instrumento procuratórlo requerida aa 
tribuna pelo D. Patrono do recoirente. 
Faiou pelo recorrente Doutor ivo A>La <_ 
pelo recorrido Doutor José Francisco Bo- 
selii. RR-1516-78 — relativo ao RR ee De
cisão do TRT da Terceira Rcguo, sendo 
recorrentes Banco de Crédito Real de Mi 
nas Gerais S.A. e Carlos Leite lAd.oga- 
do Doutor Fernando Alkmln de Barros e 
Miguel R. Viegas Peixoto) e recorridos os 
mesmos. Foi Relator Ministro Ary Cam
pista e Revisor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resoivido, unanimemente, 
conhecer da revista do rec. amante e no 
méiíto por maioria, negar-lhe pio.lmen- 
to, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ary Campista (relator); quanto à

revista do Banco, unanimemente, de.a 
conhecer e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento para excluir da conde a- 
ção regional a obr gação ali imposta de o 
Banco discriminar no recibo da AMV as 
parcelas e os respectivos valores que o 
integram, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Ary Campista (relator). A Turma 
deferiu a juntada do instrumento p o- 
curatório requerida da tribuna pelo D. 
Patrono da segunda recorrente. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz (revisor). Falou pe o p i- 
meiro recorrente Dra. Harleine Gueiros 
Bernardes Dias e pelo segundo recorrente 
Dra. Margarida Pereira Damasceno RR- 
813-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 2a Região, sendo recorrente Ban
co Itaú S.A. (Advogado Doutor Emydio 
Scuarcialupi) e recorrido Nelson Godoy 
(Advogado Doutor José Torreá das Neves). 
Foi relator Ministro Ary Campista e Re
visor Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, em parte, para excluir da 
condenação a incidência das diárias su
periores a 50 por cento sobre o a'iso pré 
vio, férias simples e em dob-o, 13°. salá
rio e diferenças do 13.° salário, vencido 
o Exmo. Senhor Ministro A-y Campista 
(relator). Redigirá o acórdão o Exce en- 
tíssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz 
(revisor). A turma deferiu a jurtada do 
instrumento procuratórlo requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do tecorrdo. Fa
lou pelo recorrido Doutor Heito- Francis
co Gomes Coelho. RR-1858-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da Segunda 
Região, sendo recorrentes José Carlos 
Mendes e outros (Advogado Doutor Ul’s- 
ses Riedel de Resende) e recorrida Com
panhia Docas de Santos (Advogado Dou
tor Klaus Menge). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Ministro Wagner 
Gigiio, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no mé
rito, por maioria, dar-lhe provimento, em 
parte, para acrescer à condenação o pa
gamento como extras das horas traba
lhadas pelos autores, durante o intervalo 
prevista no art. 66 da CLT, apurados em 
execução, vencido o Exmo. Senhor Minis
tro Wagner Gigiio (revisor). Requereu 
juntada de voto vencido o Exmo. S.nhor 
Ministro Wagner Gigiio (revisor). Faiou 
pelo recorrente Doutor Alino da Costa 
Monteiro e pelo recorrido Doutor L. C. 
Miranda Lima. RR-1088-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da Quarta Região 
sendo recorrente Elio Siprimiano Canto 
(Advogado Doutor Alino da Costa Mon
teiro) e recorrido Metalúrgica Gerdau 
S.A. (Advogado Doutor Armênio Mon- 
jardlm). Foi Reiator Ministro Lomba Fer
raz e Revisor Ministro Wagner Gigiio 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista apenas quanto a ho
ras extras em regime de compensação e 
adicional de insalubridade e, no méri o, 
negar-.he provimento. Falou pelo recor
rente Doutor José Francisco Boselli. RR- 
1482-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da Quarta Região, sendo recorrente 
Emma Eberle (Advogado Doutor Aln.o da 
Costa Monteiro) e recorrida Indústria de 
Roupas Renner S.A. (Advogado Doutor 
Dankwart K. Knaepper). Foi Relator 
Ministro Lomba Ferraz e Revisor Mi
nistro Wagner Gigiio, tendo a Turma re
solvido, unânime e prelíminarmente re
jeitar a nulidade argilida e não conhecer 
da revista. Falou pelo recorrente Doutor 
José Francisco Boselli. PR-2056-78 — re
lativo ao RR de Decisã' J‘ TRT da Oita
va Região, sendo recorrenTe Eíltora de 
Catálogos Telefônicos do Brasil S. A. 
(Advogado Dr. Raimundo Costa) e re
corrido Carlos Gomes Pacheco (Advoga
do Dou or Uiisses Riedelde Resende). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz e Re.isor 
Ministro Wagner Gígllo, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente conhecer da re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para que o Egrégio Regional aprecie o 
Recurso Ordinário da reclamada como de 
direito. RR — 504-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 6.* Região, sendo 
recorrente Usina Catende S.A. (Ad.oga- 
do Doutor Hélio Luiz F. Galvão) e recor
rido Alzira Maria da Conceição (Advo
gado Dr. Floriano Gonçalves de Lima) 
Foi rela or Ministro Ary Campista e Re
visor Ministro Lomba Ferraz tendo a Tm 
ma resolvido, unânime e prelimlnarmen- 
te, rejeitar a arguição de deserção da 
revista, dela conhecer e, no mérito dar- 
lhe provimento, em parte, para excluir d i 
condenação a verba do aviso prévio. AI- 
1048-78 — relativo ao AI de Despacho 'o
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Souza). Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz. tendo a Turma resolvido, unanime- 
men.e, negar provimento ao agravo. AI- 
1751-78 — relativo ao AI de Despacho do 
TRT da 9 “ Região, sendo Agravante Es
tado do Paraná (Advogado Doutor Anto
nio Car.os Lucchesi) e agravado Luís Ga- 
b-iel Queiroz (Advogado Doutor Eleno 
Coelho). Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente. negar provimento ao agravo. 
RR-2091-78 — rela.ivo ao RRd’ D cisão 
do TRT da Quarta Região, sendo recor
rente Olídio Teixeira (Advogado Ooutor 
Alino da Costa Monteiro) e recorrido 
Mesbla S.A. (Advogado Doutor Paulo 
Serra). Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz e Revisor Ministro Wagner Giglio, 
tendo a Turma rsovido unanimemente 
conhecer da revista e no mérito, por 
maio-ia negar-lhe p-ovimen‘o vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista. Fa
le 'o -eco.ien e Doutor A.ino da Costa 

o RR-2063-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da Primeira Região, 
sendo recorrente Alvaclro Viei a Costa 
(Advogado Doutor Alino da Costa Mon
tei-o) e -ecorrido Comércio e Tndúst-ia 
Barbosa &Marques S.A. (Advogado Dou
tor Sérgio Ferraz). Foi Relator Minis
tro Ar Campista e Revisor Minist-o 
Lomba Fer-az 'endo a Turma resolvi
do, unanimemente conhecer da -eviesta 
e. no mérito, por maioria, dar-lhe pro
vimento para restabelecer a decisão 
de 1’ grau, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Lomba Ferraz (revisor). Falou pe. 
recorrente Dr. Alino da Costa Montei 
ro. RR — 1.691-78 — relativo ao RR dc 
Decisão do TRT da 4“ Região, sendo 
recorrente Jorge Luiz Guilherme de Oli
veira (Advogado Dr. Alino da Costa 
Monteiro) e recorrido Companhia Esta
dual de Energia Elétrica (Advogado Dr. 
Gildo Antonio Nozari). Foi Relator Mi
nistro Ary Campista e Revisor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
pa^a restabelecer a decisão de 1’ Grau, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lomba Ferraz (revisor). A Turma 
sem divergência deferiu a juntada do 
instrumento p.ocuratório requerida da 
tribuna pelo D. Patrono da recorrida. 
Falop pelo recorrente Doutor Alir.o da 
Costa Monteiro e pelo recorrido Doutor 
Ivo Ávila. RR — 1.382-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 4» Região, 
sendo recorrente Companhia Estadual de 
Energia Elétrica (Advogado Doutor Flá- 
vio T. Leal) e recorrido Armindo da 
Costa Lisboa (Advogado Doutor Alino da 
Costa Monteiro). Foi Relator Ministro 
Ary Campista e Revisor Ministro Lomba 
Ferraz tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no mé
rito, negar-lhe provimento.A Turma 
sem divergência deferiu a juntada do 
instrumento procuratório, requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente Doutor Ivo Avila 
e pelo recorrido Doutor Alino da Costa 
Monteiro. RR — 37-78 — relativo a RR 
de Decisão do TRT da 4» Região, sendo 
recorrente Jaime Ferreira Cardoso e Ou
tros (Advogado Doutor Alino da Costa 
Monteiro) e recorrido Companhia Esta
dual de Energia Elétrica (Advogado Dr. 
Wilson Branco). Foi Relator Minist.o 
Ary Campista e Revisor Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para refor
mando o acórdão regional determinar 
que o aprecie e julgue os dois recursos 
ordinários simultaneamente interposto 
A Turma sem divergência deferiu a jun
tada do instrumento procuratório reque
rida da tribuna, pelo D. Patrono do re
corrido. Falou pelo recorrente Doutor 
Alino da Costa Monteiro e pelo recorri
do Doutor Silvio Cabral Lorenz. — AI 
— 1.633-78 — relativo ao Al de Despa
cho do TRT da 1» Região, sendo agra
vantes José Maximiano Galvão e Outro 
(Advogado Doutor Carlos Eduardo C. ae 
BrittO) e agravado Cia. Ilhéus de Segu
ros (Advogado Doutor Humberto Ricai 
do da Silva). Foi Relator Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, dar provimento ao agra
vo, a fim de mandar processar a revista, 
para melhor exame. RR — 2.210-78 _ 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
1» Região, sendo recorrente Benjamin 
Ferreira Bretãs (Advogado Doutor Ali
no da Costa Monteiro) e recorrido Ban
co Nacional S.A. (Advogado Dr. Carlos 
Odorico Vieira Martins). Foi Relator 
Ministro Ary Campista e Revisor Minis- 
tio Lomba Ferraz, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer da

TRT da Segunda Região, sendo agra a - 
tes Mário de Almeida e outros (Advoga
do Doutor Délcio Trevisan) e agravada 
Fepasa — Ferrovia Paulista S.A. (Advo
gado Dra. Maria Cris‘ina Moreira Cam- 
biaghi). Foi Relator Ministro Lomba F - 
raz, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. RR 
1196-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da Segunda Região, sendo recorrente 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. — 
(Advogado Doutor Carlos Moreira de 
Luca) e recorridos Mário de A’mei^a e ou
tros (Advogado Doutor Sld H. Riedel de 
Figueiredo). Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz e Revisor Ministro Wagner Giglio. 
tendo a Turma resolvido unanimemente 
conhecer da revista e, no mérito dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a 
reclamação. Falou pelo recor-ido Doutor 
Sérgio Roberto Alonso. RR-1383-78 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da Quar
ta Região, sendo recorrentes Jack S A. 
Tndúst-ia do Vestuário e Irlna Jesus dos 
Santos e outra (Advogado Doutor Paulo 
Serra e Alino da Costa Morteiro) e re
corridos os mesmos. Foi Relator Mmistro 
Ary Campista, e Revisor Mmistro Lomba 
Ferraz tendo a Turma resolvido unanl- 
memente. não conhecer de ambas as re
vistas simultaneamente interpostas. Fa
lou pe'o seeundo recorrente Dr Francis
co Boselli. ED-RR-5202-77 — relativo aos 
Embargos Declaratórios opostos ao V. 
acórdão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargante: Humberto Ma~cos Morei
ra Pessoa e Embargado Acórdão da Egré
gia Terceira Turma. Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Tiuma resolvido 
unanimemente, rejeitar os embargos de- 
ciaracórios inteipos.os. RR-1774-78 — re- 
lacivo ao RR de Decisão do TRT da l.a 
Região, senão recorrentes João Muniz Ai- 
ves de Oliveira e ouiro e itaú Leasi-g 
S.A. — Arrendamento Mercantil (Advo
gado Doutor Carlos Roberto Fonseca de 
Andrade e Paulo Renato Vilhcna Fe.ei
ra) e recorridos os mesmos. Foi Relato.- 
Ministro Aiy campista e Revisor Minist.o 
Lomba Ferraz, tendo a rurma rèso.vido, 
unanimemente, não conhecer da revista 
da Empresa; quanto a revista dos empxe- 
gauos, unanimemente, dela conhecer e, 
no mérito, dar-lhe provimento para 
acrescer a condenação, o pagam.nto como 
horas diariamente prestaaas, as i* e b.‘. 
AI-571-78 — relativo ao AI de Despacho 
do TRT da Quinta Região, sendo agra
vante Petróleo Brasileiro S.A. —........... 
PETROBRAS (Advogaao Ruy Jorge Cal
das Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez) e agravado Osva.do Agres de 
Carvalho (Advogado Doutor Walmii- Maia 
Rocha Lima Filho). Foi Relator Minis, .o 
Lomba Fcr.az tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra
vo. AI-591-78 — relativo ao AI de Des
pacho do TRT da Quinta Região, sendo 
agravante Companhia At.antic de Petróleo 
(Advogado Doutor Ruy Tourlnho) e agra
vado Nicácio do Nascimento (Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Rescende). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unamimente, negar pro
vimento ao agravo. AI-680-78 — reativo 
ao AL de Despacho do TRT da Quinta 
Região, sendo agravante Francisco da 
Silveira Dó.ea (Advogado Doutor Rena o 
Borba Ramos) e agravados Maria F.an- 
cisca de Jesus e outros (Advogado Doutor 
Manoel Targino de Araújo). Foi Relator 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
do agravo. AI-990-78 — relativo ao AI de 
Despacho do TRT da 2.a Região sendo 
Agravante Chrysler Corporation do Bra
sil (Advogado Doutor Jairo Pollzzi Gus- 
man) e agravado Severino José Ferreira 
(Advogado Doutor Alino da Costa Mon
teiro) . Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz, tendo a turma resolvido, unanime
mente, negar p.ovimento ao agravo. AI- 
996-78 — lelatlvo ao AI de Despacho do 
TRT da Segunda Região, sendo agra
vante Companhia Cervejaria Brahma 
(Advogado Doutor Fernão de Moraes Sa_- 
les) e agravados Aristen Pereira Leite e 
outros (Advogado Doutor Agenor Barreto 
Parente). Foi relator Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, dar provimen.o ao agravo, a fim 
de mandar processar a revista, para me
lhor exame, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Ary Campista. AI-1635-78 — rela
tivo ao AI de Despacho do TRT da 1.* 
Região sendo agravante Associação Co
mercial e Industrial da Região de Bangu 
(Advogado Doutor Heyder José de Souza)

agravado Augusto Brasileiro de Souza 
(Advogado Doutor Augusto Brasileiro de

revista. Falou pelo recorrido Doutor Car
los Odorico Vieira Martins. RR — 2.068 
de 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 1» Região, sendo recorrente Pe
tróleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS 
(Advogado Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Feman- 
dez) e recorrido Lucimar de Souza Cor
reia (Advogado Dr. João Batista dos 
Santos). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrido Doutor José Torres das Neves. 
RR — 187-78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 1» Região, sendo recor
rente Light — Serviços de Eletricidade 
S.A. (Advogado Doutor Célio Silva) e 
recorrido Edson Corrêa da Silva (Advo
gado Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa e 
Revisor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, em parte, para de
cretar a prescrição bienal, sucessiva ou 
paxcral, das diferenças salariais contada 
retxoauvamente aa aata ao ajuizamento 
da presente açáo, vencido, em parte, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz, que dava provimento in totum. 
Rk — 2.39o- ib — reratrvo ao RR de De- 
crsao do 1RT da P Kegrao, sendo recor
rente Light — Serviços ae Eletricidade 
S.A. (Advogado Dr. Célio Sirva) e re
corrido oiicro raiagan (Advogaao Dou
tor Ulisses Riedel ae Resende). r oi Re- 
iavO. xvrUrist-o coqueijo costa e Revisor 
Minist.o Aiy Campista, tendo a Turma 
lesolviao, ur.animemente, nao conhecer 
da revista. Falou pelo ieco.rente Doutor 
Célio silva e peio .eco.rido Dr. Rai
mundo cima e siiva. RR — 189-78 — 
reiativo ao RR de Decisão do TRT da 
1» Região, sendo ieco.rente Empresa ae 
Transpo.tes Braso Lisboa Ltaa. (Advo- 
gauo Dr. A. Mário Tenneiio) e recor- 
nao oindicato aos Emp.egados em Es
critórios de Empresas de T.anspo.tes 
Rodoviários do Município do Rio de Ja
neiro <Ad >ogado Doutor Nilton Pereira 
Braga), rol Relato. Minist.o Lomba 
Ferraz e Revisor Ministro Wagner Gi- 
grio, vendo a Turma .e-olvido, conhecer 
da revista e, no méiito, negar-lhe pro
vimento. Falou pelo leco.riao Dr. Rai- 
mur.do Lima e Silva. RR — 1.701-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2a Região, sendo reconente Light — 
Serviços de Eletricidade S.A. (Advoga
do Dr. Crce.o Campos) e recorrido Os- 
walao Madmeira (Advogado Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Relator Minis
tro Lomba F eri az e Revisor Ministro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, não conhecer da re
vista. Falou pelo recorrente Dr. Célio 
Silva e peio reconiao Di. Raimundo Li
ma e Silva. RR — 4.871-77 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 6» Região, 
sendo recorrente Companhia Industrial 
Carvalho (Advogado Dr. Mozyr Sam
paio) e recorrido Manoel dos Santos Li
ma (Advogado Dr. Carlos Castanha de 
Albuquerque). Foi Relator Ministio Ary 
Campista e Revisor Ministio Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista e, no méiito, 
dar-lhe provimento, para anular o pro
cesso a paitir de fls. 22, pa.a que a Jun
ta Instiua e julgue a exceção de suspel- 
ção na forma dos artigos 799 e 802 da 
CLT. RR — 4.874-77 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 3» Região, sendo 
recoi-iente Maria Martins da Silva (Ad
vogado Dr. Jerônimo Brito da Cunhai 
e .ecorrido Floiestai Acesita S.A. (Ad
vogado Doutor Maurílio Brasil). Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. RR — 4.912-77 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 1» Região, 
sendo recorrente Jair dos Santos (Ad
vogado Dr. Alino da Costa Monteiro) e 
recorrido Rede Ferroviária Federal S.A 
— 7» Rivisão Leopoldina (Advogado Dr. 
Sebastião Herculano de Mattos Filho) . 
Foi Relator Ministro Ary Campista e 
Revisor Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, ur animemente, não 
conhecer da revista. RR — 5.212-77 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
4» Região, sendo recorrente S.A. Calça
dos Renner (Advogado Dr. Antonio Fa
gundes Garcia) e recorrido Edenir Ro
cha da Silva (Advogado Dr. Alino da 
Costa Monteiro). Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa e Revisor Minist o Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, não conhecer da revista, por 
deserta, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Wagner Giglio. RR — 5.347-77 
— relativo ao RR de Decisão do TRT

da 1» Região, sendo recorrente Rede 
Ferroviária Federal S.A. — Sistema Re
gional Rio de Janeiro — SR-3 (Advo
gado Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho) e 
recorrido Manoel Alves de Almeida « 
Outros (Advogado Dr. Alino da Costa 
Monteiro) . Foi Relato- Ministro Lomba 
Ferraz e Revisor Ministro Wagner Gi
glio, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista e, no mé
rito, dar-lhe provimento para declaran
do a incompetência da Justiça do Tra
balho, decliná-la para uma das Va as 
da Justiça Federal Secção do Rio de Ja- 
nei-o — SR-3. RR — 61-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 6“ Região, 
sendo recorrente Cotonifíclo Morem 
S. A. (Advogado Dr. Josinaldo Maria 
da Costa) e 1 ecorrido Osias Gomes de 
Menaonça (Advogado Dr. Edvalao Ro
drigues da Cunha Cavalcanti). Foi Re 
lator Ministro Ary Campista e Revisor 
Ministio Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, não conhecer 
da revista, kk — 28o-)8 — relati.o ao 
RR de Decisão do TRT da 4» Região, 
sendo recorrente Ar no Stratamann s.a. 
— indústria, Comércio, Expo.tação t 
Impo.tação e Acldio Manoel Estevão — 
(Advogado Dra. lida A. de Olivei.a e 
Alino da Costa Monteiro) e recorridos 
os mesmos. Foi Revitor Ministro Ary 
campista e Revisor Ministio Lomba 
Ferraz, tendo a Turma lesolvido, unani 
memente, nao conhecer de amoas as ri 
vistas simultaneamente inteipostas. RR 
— 500-78 — leiativo ao RR de Decisão 
do TRT da 4» Região, sendo recorrentes 
Confecções Jack S.A. Indústria do Ves
tuário e Luiza Oliveira de Souza e Ou- 
t.as (Advogado Dr. rauio Sena e Aln o 
da Costa Monteiro). Foi Relator Minis
tro Lomba Ferraz e Revisor Ministro 
Wagner Giglio, tendo a Tuima resolvi
do, por maío.ia, conhecer da revista da 
Empresa, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz (relator) e, no mérito, 
negar-lhe p.ovimento, vencido o Exmo. 
Sr. Ministio Wagner Giglio (ie»iso.); 
quanto a revista dos reclamantes, una
nimemente, dela rão conhecer. Redigi
rá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Co
queijo Costa. RR — 1.554-78 — relativo 
ao «R de Decisão do TRT da 2“ Região, 
sendo leconente Cleide Domingues de 
Oliveira Geres (Advogado Dr. Alcides 
Chagas Brandão Sobrinho) e recorridos 
Serviços de Contabilidade S/C e Banco 
Finara de Investimento S.A. (Advoga
do Dr. Jon.-son Meira Santos). Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, ur. animemente, conhecer da 
revista e, no mérito, negar-lhe provi
mento. RR — 1.999-78 •— relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2» Região, 
sendo recorrente Iporanga — Comércio 
de Carnes e Gêneros Alimentícios Ltda. 
(Advogado Dr. Silvio Antonio de Oli
veira) e recorrido Joaquim Saturnino 
Soares (Advogado Dr. Orlando Antonio 
Birmara). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, não conhecer da revista. RR — 2.083 
de 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 4» Região, sendo recorrente Fi- 
lomena Goldez Mivoki (Advogado Dou
tor José Francisco Boselli) e recorrido 
Metalúrgica Matarazzo S.A. (Advogado 
Dr. Antonio Fagundes Garcia). Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa e Revisoí 
Ministio Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. RR — 2.148-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 1» Região, 
sendo recorrer te Consórcio Técnico 
CMEL Estrela (Advogado Dr. José Au
gusto Caúla e Silva) e recorrido João 
José da Silva (Advogado Dr. Luiz An
tonio Barreto Lorenzoni). Foi Relator 
Ministro Coqueijo Costa e Revisor Mi
nist- o Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, por maioria, negar- 
lhe provimento, vencido o Exmo. Senhor 
Minist’o Lomba Ferraz. AI — 4.172-77 
— relativo ao AI de Despacho do TRT 
da 3» Região, sendo agravante Edson 
Barbosa (Advogado Dr. Ulisses Riedel 
de Resende) e agravado Petróleo Brasi
leiro S.A. — (Advogado Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna 
Fernandez). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa, tendo a Turma re-olvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI — 1.140-78 — relati-o ao 
Despacho do TRT da 3* Região, send*> 
agravante Fepasa — Ferrovia Paulista 
S.A. (Advogado Dr. José Carios Ruto- 
witsch Maciel) e ag-avado José Peroj-a 
dos Santos (Advogado Dr. Ulisses Rie
del de Resende). Foi Relato- Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma re-olvi-
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do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI — 1.236-78 — relativo ao AT 
de Despacho do TRT da 3* Região, sen
do agravante Gasbel S. A. — Enga—a- 
fadora e Dist-ibuido-a de Gás (Advo
gado Dr. OrdéHo Azevedo Sette) e agra
vado Moacir F^rrei-a F~anco Filho (Ad
vogado Dr. Flávio Tt.i F-óes). Foi Re
lator Ministro Coaüei'o Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agra'’o AI — 1.297-78 
— relativo ao AI de Despacho do TRT 
da 2’ Região sendo agravante Compa
nhia _CQrveja--ia B>-ahma (Advogado D- 
Fernão de Moraes Salles) e agravados 
José Batista Mves e Out-os (Ad”oeado 
D-, Avnero Ba”eto Pa-ente). Foi R«- 
lato* Minist-o CooueHo Costa, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, ne- 
negar provimento ao agravo. AI-1.434 de 
1978 — relativo ao Agravo de Instrumen
to de Despacho do Tribunal Regional 
ao Trabalho da 3* Região, sendo agra
vantes Ramiro Gomes de França e ou
tro — (Advogado: Doutor Whson Car
neiro Vidigab e agravado Centrais Elé
tricas de Minas Gerais Sociedade Anô
nima — CEMIG — (Advogado: Doutora 
Suely Facuro. Foi Relator Ministro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, dar provimento ao agra
vo, a fim de mandar processar a revis
ta, para meihor exame. AI-1.534 de 1978 
— relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do T,a- 
balho da o’ Região, sendo agravante Usi
na Catende Sociedade Anônima — (Advo
gado: Doutor Hélio Luiz F. Galvão) e 
agravados Natalício Luiz da Silva e ou
tros — (Adbogado; Doutor Reginaldo A. 
de Andrade). Foi Relator Ministro Co
quei j o Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-1.546 de 19778 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regionai do Trabalho da 2a 
Região, sendo agravante Usina da Barra 
Sociedade Anônima — Açúcar e A’lcool 
— (Advogado: Doutor Walter Pinto de 
Moura) e agravado Durval Brasílio e ou
tros — (Advogado: Doutor Alino da 
Costa Monteiro). Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, dar provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a re
vista, para melhor exame vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista. AI-1.647 de 1978 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2» 
Região, sendo agravante Votoracy Gon
çalves — (Advogado: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende) e agravado Arefatos 
de Alumínio e Embalagens Ardea So
ciedade Anônima. Foi Relator Minis
tro Coqueijo Costa, tenio a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-1.664 de 1978 — rela
tivo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4* Região, sendo ãg: avante Editora 
de Guias L. T. B. Sociedade Anônima 
— (Advogado: Doutor Luiz Antonio 
Schmitt de Azevedo) e agravado Lacy 
Vasques — (Advogado: Doutor Lady da 
Silva Calvete). Foi Relato? Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente. negar provimento ao 
agravo. AI-1.822 de 1978 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4a 
Região sendo agravante Clemente Ci- 
fall Sociedade Anônima — Máquinas Ro
doviários — (Advogado: Doutor Vera Re
gina Delia lozza- Reis) e agravado José 
Aldino Hennerichs Filho — (Advogado: 
Doutor Renato Castro da Motta). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido unanimemente negar 
provimento ao agravo. AI-1 875 de 1978 
— relativo ao Avravo de Irs+rumento da 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2? Região, sendo agravante 
Elias Leandro — (Advogado: Douto” 
Ulisses Riedel de Resende) e agravado 
Techlnt — Cia. Técnica InternacionT. 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente 
negar provimento ao agravo. AI-1.909 de 
1978 — relativo ao Agravo de Instrumen
to de Despacho do Tribunal Revlonal do 
Trabalho da 2a Região, sendo agravante 
Hermelinda E^dio do Oliveira — (Ad- 
ogado: Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) e ag-avadn Tndúst-ias Texteis Bar- 
bero Socledad» Anônima — (Advoradn: 
Doutor Helio Rosa Baldy). Foi Relator 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, nevar provi
mento ao agravo AI-1.934 de 1978 —
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do ribunal Regional do Tra
balho da 3* Região sendo agravante Ro

doviário Uberaba Limitada — (Advoga
do: Douto- Célio Goyatá) e ag avado 
Romes Pmtos Ponte — (Advogado: Dr. 
Guido Bilba-inhe) Foi Relator Ml- 
nist-o ■ Conueifo Costa tendo a Turma 
resolvido unanimemente. negar provi
mento ao a^-avo. AT-836 de 1978 — ro- 
'ativo ao' Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3» Região, sendo agravante Compa
nhia Vale do Rio Doce — (Advogado; 
Doutor GaTba José dos Santos) e agra
vado Jalm Moreira — (Advogado: Dr. 
Loredano Alelxo). Foi Relator Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-1.219 de 1978 — relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2* 
Região, sendo agravante Fábrica Nacio
nal de Implementos Howard Soc edade 
Anônima — (Advogado: Doutor Jonhson 
Melra Santos) e agravado Ronaldo Pe
dro. Foi Relator Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unanl- 
memente negar provimento ao Agravo. 
AI-1.256 de 1978 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribu
nal Regional do Trabalho da 6» Região, 
sendo agravantes Primeiro Cartório de 
Casamentos e Ações Matrimoniais e ou
tro — (Advogado: Doutor Armando Gar
rido) e agravado Justlno Dantas — (Ad
vogado: Doutor Geraldo Lopes de Al
buquerque). Foi Rela ror Ministro my 
campista, tenuo a iuima revivido, uaa- 
nimemente, nega, provimento ao agra
vo. Ai-1.420 ue 1918 — .eiauvo ao Agia- 
vo de Instrumento de D-pacho ao iri- 
bunai Regionai ao Trabmno aa 2.» Re
gião, senão agravantes Angelo Rodri
gues de A’viia e outro — (Advogado: 
Doutor Uásses Riedel de Resende) e 
agiavados Clube Esportivo Helvetia e 
Fasion Limitaaa Restaurante e Buffet. 
Foi Relator Ministro Ary Campista, ten
do a Tuima resoivido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo. AI i.5z9 de 
1978 — relativo ao Agiavo de Instrumen
to de Despacho do Tribunal Regiona. do 
Tiabalho da 6a Região sendo agravante 
Usina Catende Sociedade Anônima — 
(Advogado. Doutor Helio Luiz F. Gal
vão) e agravado Mário Manoel da Sil
va — (Advogado: Doutor Reginaldo A. 
Andrade). Foi Relator Ministro Ary 
Campista tendo a Turma resolvido, una. 
nimemente, negar provimento ao agra
vo. AI-1.541 de 1978 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2* 
Região, sendo agravante Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos — (Ad
vogado: Doutor Nelson Dias) e agravado 
Czeslaw Siepierski — (Advogado: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Foi Rela
tor Ministro Ary Campista, tendo a Tur
ma resolvido, unanimem nte, negar pro
vimento ao agiavo. AI-1.612 de 1978 — 
relativo ao Agravo de Inst. umento de 
Depacho do Tr bunal Regional do T a- 
balho da 6» Região, sendo agravante 
Prefeitura Municipal do Recife — (Ad
vogado: Doutor Juarez Nero Ferreira) 
e agravados Bartolomeu José Pacheco 
Ornar e outro — (Advogado: Doutor 
Marcelo Antonio B. Lopes). Foi Rela
tor Minist o Ary Camp.sta, tendo a Tur
ma resolvido unanimemente, negar pro
vimento ao agiavo. AI-1.657 de 1978 
— relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regiona, do Tra
balho da 3a Região sendo ag avante San
ta Casa de Miser-có dia de Belo Hori
zonte — (Advogado: Doutor Séigio Lú
cio Guimarães de Abreu) e agravado 
Moacir Soei o Pe.eira. Foi Relator Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido. unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-1.815 de 1978 — re
lativo ao Agravo de Instrumento de des
pacho do Tribunal Regionai do Traba
lho da 4a RegUo sendo ag avante Ge- 
bre Riograndense Sociedade Anônima — 
Serviços Empresa, lais — (Advogado: Dr. 
Salim Daou Júnior) e agaado Esther 
Pires Sales. Foi Relator Ministro Ary 
Campista, tendo a Tu ma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-1.870 de 1978 — relativo ao Agravo 
de Instrumento -de Despacho do Triu- 
bunal Regional do Trabalho da 2.a Re
gião, sendo agravante — FEPASA — Fer
rovia Pau ista Soc!eda Anônima — (Ad
vogado: Dra. Maria Cristina Moreira 
Camblaghi) e agravados Alceu Mazar ne 
e outros — (Advogado: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Relator Mi
nistro Ary Campista tendo a Turma re
solvido, po- maioria, dar provimento io 
agravo, a fim de mandar processar a re
vista, para melhor exame, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary Cam

pista (relator). Redigi á o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Min!stro Wagner 
Giglio AI-1.885 de 1978 — relativo ao 
Ag avo de Inst-umento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2’ 
Região, sendo agravantes Creuza Carlos 
Ferreira e outros — (Advogado: Doutor 
Ulisses Riedel de Resende) e ag avado 
Metalúrgica Ma^arazzo Sociedade Anôni
ma — (Advogado: Doutora Dayse C. Cal. 
deira). Foi Relator Ministro Ary Cam
pista. tendo a Turma 'esolvldo, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
Al-1.924 de 1978 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de D s^acho do Tribu
na1 Regional do Trata'ho da 8’ Re
gião sendo agravante Marcosa Socieda
de Anônima — Máquinas e Equipamen 
tos — (Advogado: Douto- Raimunao 
Costa) e agravado Di ceu Pereira — (Ad
vogado: Douto.a Olga Bayma). Foi Re
lator Ministro Ary Campista tendo a 
Tuima resolviro unan memente, nega, 
provimento ao agravo. AI-2.041 de 1978 
— relativo ao Agravo de Inst umento de 
Despacho do Tribunal Regionai do Tra
balho da 8» Região, sendo agi avante Pre
feitura Municipa. de Ananindeua — (Ad
vogado: Doutor Amauii Faciola de Sou
za) e agravados Man -el P:-reLa de Bri
to e outro. Foi Relator Minis^-o Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente. nerar p o imento ao agravo 
AI-834 de 1978 — relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3.a Reg ão, sen
do agravante Florestal Acesita Socieda
de Anônima — (Advoga ’o- Doutor An
tonio Olivei-a Lins) e agravado Otã To 
A’ves de Amorim — (Advogado: Doutor 
Jeronimo Brito da Cunha). Foi Rela
tor Ministro Lomba Ferraz ten:;o a Tur
ma resolvido unanimemente negar pro
vimento ao agravo. AI-1.255 de 1978 — 
relativo ao Agravo d“ Instrumento de 
Despacho do ribunal Regional do Tra-
ba’ho da 6a Região, sendo agravante 

Usina Catende Sociedade Anônima — 
(Advogado: Douto-- HA1’o Luiz F. Gal
vão) e agra-ado" J^-é Paschoal de Uma 
e outro — (Advogado- Douto1- Florian1» 
G. de Limai Foi Relator Ministro 
lomba Ferraz tenro a Turma resoivi
do, unanimemente negar provimento ao 
agravo. AI-1.304 de 1978 — relativo ao 
Agiavo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do T.ablho da 2? Re
gião, sendo ag,a>ante Sociedade Anôni
ma Indústrias Reunidas F. Matarazzo 
— (Advogudo: Doutor Arthur Valierini» 
e agiavaao uosé Benedito ae rau» — 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de R_- 
sende). Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, da.- provimento ao agravo, 
a fim de mandar processar a levista pa
ra melhor exame. AI-1.528 de 1978 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra 
baiho da 6a Região, sendo agravante En
genho Purgató.io — (Advogado: Doutor 
Ivanilda Ferrei a Alves) e agravado 
Joaquim Helicdoro Vieira — (Advogado: 
. ... Gonivaldo Rodrigues da Silva). 
Foi Relator Ministro Lomba Ferraz ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-1.540 
de 1978 — relat vo ao Agravo de Ins ru- 
mento de Despacho do T ibunal Regio
nal do Trabalho da 2a Região, sendo 
agravantes Antonio Majauskas e outros 
— (Advogado: Douto Alinoda Costa 
Monteiro) e agravado União São Paulo 
Sociedade Anônima — Agricultura, In
dústria e Comércio — (Advogado: Dou
tor José Hypóllto F. C. Carvalho). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido, unanim mente n’- 
gar provimento ao agiavo. AI-1.611 de 
1978 — relativo ao Agravo de Instrume ri
to de Despacho do Tribunal Regional do 
Trabalho da 6a Região, sendo agravante 
Pedro Jorge Correia de Lima — (A vo
gado: Doutor Jetrho Ferrei-a da Silva) 
e agravado A. S. P. Albuquerque & Cia. 
Limitada — (Advogado: Douto Ca os 
A. A. Monteiro de Aiaújo). Foi Rela
tor Ministro Lomba Fenaz tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. AI-1.656 de 1978 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regiona. do Tra
balho da 3» Região, sendo ag-avante 
Rede Feiroviáiia Federal Sociedade A..Ô- 
nima — (Advogado: Doutora Adherbal 
de Oliveira Baracho) e agravado Rai
mundo Martins da Costa — (Advogado: 
Doutor Alce.to D.odato Filho). Foi Re
lator Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente nega 
provimento ao agravo. AI-1.813 de 1978 
— relativo ab Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regionai do T a- 

balho da 3a Região sen o ag avante Ser
viço Social da Indústiia — SESI — (Ad
vogado: Doutor José Alberto Couto Ma
ciel) e agravado Leda de Carvalho OI - 
veira — (Advogado: Doutor Joaqu.ro 
Batista de Figueiredo). Foi Relator M.- 
nistro Lomba Fer.az, tendo a Turma .e- 
solvido, unanimemente dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processa, a 
levista, para melhor exame. AI-1.869 de 
1978 — relativo ao Agravo de Instrumen
to de Despacho do Tribunal Regiona. do 
Trabalho da 2a Região, sendo agravantes 
Ismael Pe.ei-a do Nascimento e outro 
— (Advogado: Doutor disse Riedel de 
Resende). Foi Relator Ministro Lomba 
Feri az, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-1.881 de 1978 — relativo ao Agravo 
de Inst» umento de Despacho do Triau
nai Regional do T ablho da 4» Região 
sendo agravante Paulo Emast? Fre e- 
rico Diehl — (Advogado: Doutor José 
Luiz Petersen Loureiro) e agravado Char
rua Motéis Rodoviários Sociedade Anô
nima — (Advogado: Doutor Emílio Ro- 
thfuchs Neto). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, não conhece- d? ag a o. 
AI-1.922 de 1978 — relativo ao Agravo d? 
Instrumento de Depacho do Tribunal 
Regiona’ do T abalho da 7» Região, sen
do agravante Banco o Nordeste do B a- 
sil Sociedade Anônima — (Advog. do 
Doutor Raimundo Bezerra Falcão) e 
agravado Antonio Araújo). Foi Rela
tor Ministro Lomba Ferraz, tendo a Tur
ma resolvido, por maioria, dar provi
mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz (relator). Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. AI-2.039 de 1978 
— relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do T a- 
balho da 8a Região sendo agravante De
partamento de Estradas de Rodagem do 
Pará — DERPA — (Advogado: Doutor 
■ftrge Faciola de Souza) e agravado Teó- 
filo Barro- do Vale — (Advogado: D-u- 
tor Ulisses Riedel de Resende). Foi Re
lator Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Tuima -csolvido, unanimemente, negar 
provimento ao ag avo. AI-669 de 1978 
— relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2» Região sendo agavante C m- 
panhia Municipal de Transportes Cole
tivos — (Advogado: Doutor Nelson Dias) 
e agravados F-ancisco Sabino Fernandes 
e outros — (Advovado: Doutor José Cr - 
los da Silva Arouca). Foi Relato-- Mi
nistro Wagner Giglio tendo a Tur ma 
resolvido, unanimemente, n-gar provi
mento ao agravo. AI-1.253 de 1978 — 
relativo ao Agraro de Instrumento de 
Despacho do T ibunal Regional do Tra 
Falho da R» Reg-ão sendo agravante Usi
na Catende Sociedade Anônima — (Ad
vogado: Douto- Hélio Luiz F. G 1 ã ) 
e agravado Natalício Valenfm de Souza 
— (Advogado: Douto- Floriano G. de Li
ma). AI-1.454 de 1978 — rolativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 6a Re_ 
AI — 1.454-78 — relativo ao AI de Des
pacho do TRT da 6a Região, sendo agra
vante Hospital e Maternidade Santa Ma
ria Lula. (Advogaa'o Dr. José Diógenes 
Gonçaives de Vasconcelos) e agiavado 
Nielson José Fonseca Falcão (Advogado 
Di. Hilton José da Silva). Foi reiaior 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agiavo. AI — 1.609-78 — rela
tivo ao AI de Despacho do TRT da 2» 
Região, sendo agi avante Financiadora 
General Motors S. A. — Crédito, Finan
ciamento e Investimento (Advogado Dr. 
Carlos H. Z. Mazzeo) e agravado João 
Pascon Filho (Advogado Dr. Joaquim 
Antonio D’Angelo de Carvalho). Foi Re
lator Minls.ro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI — 1.648-78 — 
relativo ao AI de Despacho do TRT da 
2? Região, sendo agi avante (Indústrias 
Químicas Eletro Cloro S. A. (Advogado: 
Dr. José Eustáquio Camargo) e agrava
do Joaquim de Alencar (Advogado: Dr. 
Alino da Costa Monteiro). Foi Relator 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, dar provimento 
ao agiavo, a fim de mandar processar a 
revis a paar melhor exame, vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Ary Campista. 
AI — 1.784-78 — relativo ao AI de Des
pacho do TRT da 3* Região, sendo agra
vante Prefeitura Municipal de Presiden
te Bemardes (Advogado Dr. Antonio

Joaqu.ro
Minls.ro
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Claret de Lima). Foi Relator Ministro 
Wagner Gigiio, tendo a Turma réso.vido 
unanimcmente negar provimento ao agra
vo. AI — 1.867-78 — relativo ao AI de 
Despacho do TRT da 2» Região, sendo 
agiavan.e Independência 8. A. — Fi
nanciamento, Ci édito e Investimentos — 
(Advogado Dr. Luiz Carlos Amorim Ro- 
bortella) e agravado Vera Lúcia Men- 
droni Salgado (Advogado Doutor Marcus 
Tomaz de Aqulno). Foi Relator Ministro 
Wagner Gigiio tendo a Tuima resolviao, 
unanimemente, não conhecer do agiavo. 
AI — 1.879-78 — relativo ao AI de des
pacho do TRT da 4’ Região, sendo agra
vante Serviço Nacional de Apiendizagem 
Industrial — CENAI (Advogado: Douto. 
Teimo Rovira Martins) e agravado José 
Barbosa Jardim. Foi Reator Mlnist.o 
Wagner Gigiio, tendo a Turma resolvido 
unanimemente negar provimento ao 
agiavo. AI — 1.914-78 — relativo ao A 
de Despacho do TRT da 6a Região, sen
do agravante Usina Catende S. A. (Ad
vogado Dr. Helio Luiz F. Galvão) e 
agravados Sebastião Borges da Silva e 
vUt.os (Advogado Dr. Florlano G. d 
Lima). Foi Relator Ministro Wagner Gi
giio, tendo a Turma resolvido, unanime- 
mente, negar provimento ao agravo. A 
— 1.938-78 — relativo ao AI de Despa
cho do TRT da 3» Região, sendo agra
vante Companhia Cervejaria B.ahma —■ 
(Advogado Dr. Wagner de Abreu Men
des) e agravado Bemhard Georg Kroger 
(Advogado Dr. Wnio Balbino de Castro) 
Foi Relator Ministro Wagner Gigdo, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, 
dar provimento ao agravo, a fim de man
dar processar a revista, para melhor exa
me, vencido o Exmo. Senhor Ministro 
A y Campista. RR — 2.087-78 — rela- 
tito ao RR de Decisão do TRT da 4* Re
gião, sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos S. A. (Advogado Dou or 
Gabriel Zandonal) e recorrido Eunice Vi- 
torino Lopes (Advogado Dr. J. Ester Vcn 
Zuccalmaglio). Foi Relator Ministro Ary 
Campista, e Revisor Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, adiar o 
julgamento em virtude de ter ocorrido 
empate na votação. A revista foi conhe
cida, por maioria, vencido em pare, o 
Exmo. Senhor M’nlstro Ary Campista 
(re ator). No mérito, quanto as 7» ■ 
horas, os Exmos. Senho.cs Ministros Ary 
Campista (relator) e Wagner Gig lo ne
gavam-lhe p odmento e os Exmos. Se
nhores Ministros Lomba Ferraz (revisor) 
e Coqueijo Costa, davam-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamen
to das 7* e 8’ horas. RR — 2.067-78 - 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 1" 
Região, sendo recorrente Amaury Fe - 
reira Magalhães e outros (Advogado D* 
Jo. é Tor; es das Neves) e recor ido Ban
co Nacional S. A. (Advogado Dr. Edu
ardo Dias Manhães). Foi Relator Minis
tro Lomba Ferraz e Revisor Ministro 
Wagner Gigiio, tendo a Turma resolvido, 
adiar o julgamento em vktude de ter 
ocor ido empate na votação. Os Exmos. 
Srs. Ministros Lomba Ferraz (relator) e 
Wagner Gigiio (revisor) não conheciam 
da revista e cs Exmos. Senhores M-nis- 
tros Coqueijo Cos a e A-y Campista, dela 
conheciam. RR — 2.397-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 1’ Região, 
sendo recorrente Jorge Baptlsta Via-c^i 
Filho (Advcgado Dr. Annlbal Ferreira) e 
reco-rd o Cyklop Rl<> — Embalagens 11 
mltada. (Advogado D-. Olavo de Campes 
Pinto) . Foi Relator Ministro Ary Cam
pina, e Reviso- Minis*ro Lomba Fe~raz, 
tendo a Turma resolvido, adiar o julga
mento em virtude de ter ocorrido empate 
na votação. A revista foi conhecida una
nimemente, e, no mérito, os E^mos. Se
nhores Mlnlst-os Ary Campista (rela'o-) 
e Lomba Ferraz (revisor) davam-lhe pro
vimento para -estabelece- a decisão de Io 
Grau e os Exmos. S-s. Minlst-os Wag
ner Glg'io e Coqueijo Costa nega-am- h- 
provimento. Ence-rou-S’ a Sessão às 
dezenove horas, tendo sido esgotada a 
Pauta. E para constar lavrei a presente 
ata que vai assinada pelo Exmo. Senhor 
Ministro Presidente e po- mim subsc-Fa. 
T-ib''nal Superior do Trabalho aos dez 
dias do mês de outubro de mil novecen
tos e setenta e oito.

Brasília, 17 de outubro de 1978. — Ma
rio de A. M. Pimentel Júnior, Secretá
rio da 3* Turma.

30» AUDIÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO 
REALIZADA NO DIA 9 DE OUTUBRO 

DE 1978
Relator — Ministro Baiata Silva 
Revisor — Ministro Coqueijo Costa

RR — 959-78 — TRT da 1? Região 
Recorrente — Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S. A. e Wilton Ro
drigues Miranda

Advogados — Drs. Francisco José Mar- 
condes Evangelista e Sid Riedel de Fi- 
gueiiedo

Recorridos — Os mesmos
RR — 1.412-78 — TRT da 4» Região 

Rsconen.e — Vera Ferreira Só e Hospital 
Cristo Redentor S. A.

Advogaaos — Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Maximiano S. dos Santos

Recorridos — Os mesmos
RR — 2.121-78 — TRT da 4» Região 

Rcco.rente — Sérgio Luib Costa e Su. 
Brasileiro Crédito, Financiamento e In
vestimento S. A.

Advogados — Drs. José Torres das Ne
ves e Ruy Rodrigo Brasieliro

Recorridos — Os mesmos
RR — 2.294-78 — TRT da 2» Região 

Recorrente — Companhia Municipal de 
Tiansportes Coletivos

Advogado — Dr. Wilson Leite de Al
meida

Recorrido — Antonio Favero
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
RR — 2.391-78 — TRT da 1» Região 

Recçrren e — Intercontinental S. A. 
— Crédito, Finanicamento e Investimen
tos e José Falcão

Advogados — Drs. João Baptista Lou- 
sada Câmara e José Torres das Neves

Recorridos — Os mesmos
RR — 2.790-78 — TRT da 4» Região 

Recorrente — Companhia Estadua. de 
Energia E étiica

Advogado — Dr. Wilson Branco
Recorrido — Appolonio Pires d3 Arru

da
Advogado — Dr. José Francisco Bo- 

selli
RR — 2.970-78 — TRT da 4» Região 

Recorrente — Jack S. A. — Ind. do 
Vestuário e Marli Terezinha de Vargas 

Advogado — Dr. Paulo Serra e Mário 
Chaves

Recorridos — Os mesmos
Relator — Ministro Coqueijo Costa

AI — 96-78 — TRT da 2» Região 
Agravante — Indústria de Niquelação c 

Cromeação São Francisco Ltda.
Advogado — Dr. Soelidarque Garcia 

Ormo
Agravado — Antonio Gozzi e outres
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
AI — 1.024-78 — TRT da 2a Região

Ag-avante — Instituto de Assistência 
Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE

Advogado — Dr. José Geraldo de Góes
Agravado — Ana Rosa Godoy Borba e 

outras
Advogado — Dr- Ulisses Riedel de Re

sende

AI — 1.129-78 — TRT da 2’ Região 
Agravante — Light — Serviços de Ele

tricidade S. A.
Advogado — Dr. Célio Silva
Agravado — Sebastião Amélio de Souza 
Advogado — Dr. Claudinei Nacarato

AI — 1.162-78 — TRT da 2» Região 
Agravante — Ramiro Rodrigues Gay 
Advogado — Dr. Marcus Tomaz áe 

Aquino
Agravado — Chácara Estância Breji- 

nho (Jayme Signorini)
AI — 144-78 — TRT da 2» Região 

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Advogado — Dr. Lydia Helena C. Lu- 
pone

Arava do — Ernesto Armando Penna
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
AI — 1.587-78 — TRT da 2a Região 

Agravante — Brink’s S. A. — Trans
porte de Valores

Advogado — Dr. Antonio Carlos Gon
çalves

Agravado — Nórleo Gomes do Amaral

Advogado — Dr. Raul Soriano
AI — 1.603-78 — TRT da 2» Região 

Agi avante — Rubens Ribeiro 
Aavogaao — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo
Agravado — Empresa Jornalística Diá

rio Popular S. A.
Advogado — Dr. Edgard Sacchi

AI — 1.738-78 — TRT da 6» Região 
Agravan.e — Usina Catende S. A. 
Advogado — Dr. Hélio Luiz F. Gafvão 
Agravado — Maria He.ena da Silva 
Advogado — Dr. Floriano G. de Silva

AI — 2.004-78 — TRT da 2» Região 
Agravante — Wa.domiro José do Prado 
Aavogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Ag.avado — S. A. — Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo
AI — 2.037-78 — TRT da 3a Região 

Agravante — Thor — Comércio e In
dústria de Ferro e Aço Lgda.

Advogado — Dr. Thiago José Loureiro 
Maia

Agravado — Paulo Cesar do Amaral 
Júnior

Aavogado — Dr. Mauro Thibau da Sil
va Almeida

AI — 2.214-78 — TRT da 8» Região 
Agravante — Alberto Duarte de 04- 

veira
Aavogado — Dr. Cézar Zacharias Már- 

tyres
Agravado — Fundação Educacional do 

Estado ao Pará (Escola Superior de Edu
cação Fisica)

Advogado — Dra. Ana Maria Martins 
Rios

AI — 2.851-78 — TRT da 2’ Região 
Agravante — Pravaz Hecórdtl Labora

tórios S. A.
Advogado — Dr. Rubem Camargo Al

ves
Agravado — Andréa Mele e outro 
Advogado — Dr. Emmanuel Carlos 
Relator — Ministro Coqueijo Costa 
Revisor — Ministro Ary Campista

RR — 553-78 — TRT da 1» Região 
Recorrente — Paulo & Companhia Li

mitada
Advogado — Dr. Antonio Victorlno Pe

reira Balthazar
Recorrido — Alcides da Cunha 
Advogado — Dr. Celso Soares

RR — 1.326-78 — TRT da 1» Região 
Recorrente — Companhia Docas do 

Rio de Janeiro
Advogado — Dr. Pau»o Roberto Vieira 

Camargo
Recorrido — Nilo Rubim Sant’Anna t 

outro
Advogado — Dra. Moema Baptista

RR — 1.967-78 — TRT da 4» Região 
Recorrente — Gentil Constantino 
Advogado — Dr. José Francisco Bo- 

selll
Recorrente — Zivl S. A. — Cutelaria 
Adrogado — Dr. Élio Carlos Englcrt

RR — 2.279-78 — TRT da 8» RegiãJ 
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás
Advogado — Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
Recorrido — José do Desterro Gomes 
Aavogado — Dr. UI sses Riedel de Re

sende

RR — 2.365-78 — TRT da 1» Região 
Recorrente — Antonio Dante Aya.a 

Camhelo
Advogado — Dr. Annlbal Fcrseira
Recorrido — Pi ney Bowes — Máquinas 

Ltda.
Advogado — Dr. Affonso Carlos Aga- 

pito da Veiga
RR — 2.641-78 — TRT da 1» Região 

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Sistema Regional Rio de janeiro 
— SR. 3).

Advogado — Dr. Paulo Rodrigues So
brinho

Recorrido — Rafael Ramos e outros 
Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Selva

RR — 2.981-78 — TRT da 4» Região 
Recorrente — Antonio dos Santos 
Advogado — Dra. Maria Lúcia Muniz 

Couto
Recorrido — Massey — Ferguson do 

Brasil S. A.
Advogado — Dr. Mário A. Both 
Relator — Ministro Ary Campista

AI — 94-78 — TRT da 2» Região
Agravante — José Jordão dos San os
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Agravado — Light — Serviços de Ele

tricidade S. A.
Advogado — Dr. Célio Silva

AI — 953-78 — TRT da Primeira Re
gião.

Agravante: Bozano Simonsen Socieda
de Aiiõnima — Distribuidora de Títulos 
e vaiores Mobiliários.

Advogado: Duutor José Quintella de 
Carvaiho.

Agravado: Leslie Lazar Saporta
Advogado: Doutor Cláudio R. Piereck 

de Sá.
AI — 1135-78 — TRT da Terceira 

Região.
Agravante: Instituto Estadual de Fio-

■
Advogado: Doutor Vicente Paulo de 

Carvalho.
Agravado: Valdomiro Vieira
Advogado: Doutor Antonio Mendes de 

Menezes.
AI — 1446-78 — TRT da Segunda 

Região.
Agravante: Sebastião Carlos Pereira 

Leite.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Agravado: General Motors do Brasil 

S. A.
Advogado: Doutor Emmanuel Carlos

AI — 1586-78 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: José de Souza Carvalho
A.. Jogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Agravado: Wheelabrator Sihnto do 

Brasil — Equipamentos Indust-iais Li
mitada.

Advogado; Doutor Perslo Granadeiro 
Guimarães.'

Al — 1602-78 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: Aldo Imperatori
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Agravado: Sabóia Campos S.ociedade 

Anonmia — Engenheiros Empreiteiros.
Aavogado: Doutor...

AI — 1737-78 — TRT da Sexta Re
gião.

Agravante: Usina Catente sem núme
ro.

Advogado: Doutor Hélio Luiz F. Gal
vão.

Agravada: Cicera Oliveira da Silva
Advogauo: Doutor Regímaldo Alves de 

Andrade.
AI — 2003-78 — TRT da Segunda 

Região.
Agravante: José Barbeiro Galhardo
Advogado. Doutor Benedito José Bar

bosa.
Agravado: Banco do Estado de São 

Paulo S. A.
aavjpgado: Doutor Marcos Aurélio Pin

to.
AI — 2036-78 — TRT da Terceira 

Região.
AI — 2036-78 — TRT da Terceira Re

gião.
Agravante: Prodctor Minas — Produ

tos Farmacuticos S. A.
Advogado: Doutora Dulia Sguaçabla
Agravado; Marco Heleno Pena
Aavogaao: Doutor Mauta Thibau da 

Sliva Almeida,
AI — 2213-78 — TRT da Oitava 

Região.
Agravante: José Amélio Coutinho
Aavogado: Doutor José Amélio Couti- 

nho.
Agravado: Banco do Brasil Sociedade 

Anmma — Agencia Centro.
Aavogaao. Dcutpr Leôncio José Leão

AI — 2648-78 — TRT da Terceira 
Região.

Agravante: Jarbas Ferreira Cândido
Aavogaao: Douto, Geraldo Abadio de 

Oliveira.
Advogado: Doutor João Idemar Tam- 

bini.
AI — 1428-78 — TRT da Primeira 

Região.
Agravante: Armando de Barros Filhp 

e outros e Rádio e TV Rio S. A.
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Aavogaao: Doutor José F. X. Rocha 
e A. D. Meirelles Quintella.

Agravante: Rádio e TV Difusora Por- 
toaiegrense S. A.

Advogado: Doutor Hugo Maurício Si- 
geiman.

AI — RR — 1428-78 — TRT da 
Primeira Região.

Reco ridos: Armando de Barros Fi
lho e outros e Rádio e TV Rio de Ja
neiro S. A.

Advogados: Doutores José XX Rpcha, 
e A. D. Meireles Quintella.

Recorrentes; Rádio e TV Difusora 
xWUaiegrensê S. A.

Advogaco: Doutor Hugo Maurício Si- 
ge.mann.

Redator: Ministro Ary Campista
Revisor: Ministro Lpmba Ferraz

RR — 960-78 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrente: Companhia Municipal de 
T.anspotres Coletivos.

Advogado: Doutor Décio J. B. da Sil
va.

Recorrido: Fortunato Forte e outro
Aavogaao: Doutor ÍUlisses Riedel de 

Resende.
RR — 1755-78 — TRT da Primeira 

Região.
Recorrente: Cyanamid Químico do Bra

sil Limitada.
Aavogado: Doutor Flávio Antonio Car

neiro Carvalho.
Recorrido- Ivan Nogueira Pires 
Advogado: Doutor Raimundo Nonato 

da Cunha.
RR — 2176-78 — TRT da Quarta 

Região.
Recorrente: lodete Azambuja Franco
Advogado: jDoutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Recorrido: Hospital de Nossa Sennora 

aa Conceição S. A.
Advogadp: Doutor Maximiano Carpes 

d’~s Santos.
RR — 2295-78 — TRT da Segunda

Região. _
Recorrente: Auto Viação Urubupunga 

tiocedade Anônima.
Advogado: Doutor AVo Bruno Yar- 

chel.
Recorrido: Altemito Alves da Silva
A1 vogado: Doutor...

RR — 2392-78 — TRT da Primeva
Regao-

Recorrente. Banco Nacionai S. A.
Advogado:'Doutor Celso M. Magalhães
Recorrido: Osvaldo Pinto Rodrigues e 

outro.
Advcga<|o: Doutor Jose Torres das Ne

ves
RR — 2791-78 — TRT da Quarta 

Região.
Recorrente: Danilo José do Nascimen

to.
Advogado: Doutor Márcio Chaves
Recorrido: CifaU S. A. — Máquinas 

Ra oviários.
Advogado: Doutiora Ve'a Regina Delia.

Pczza Reis.
Relator: Ministio Lcmba Ferraz

AI — 86-78 — TRT da Primeira
Região. „

Agravante: Luiz Carlos de Souza Fer
reira.

Advogado. Doutor José Torres das Ne
ves.

Agravado: Banco Brasileiro de Descon
tos S. A.

Advogado: Doutor Fernando de Fi- 
guei edo Moreira.

AI — 722-78 — TRT da Quarta Re
gião.

Agravante: João Luiz Assen
Advogado: Doutora Maria Lúcia Mu- 

niz Couto.
Agravado: Massey — Fergusson do 

Brasil S. A.
Advoga p: Doutor...

AI — 1128-78 — TRT da Segunda
Região.

Agravante: Delfin S. A. Credito
Imobiliário.

Advogado: Doutor Odair Anna Merli
Agravado: Elcio Teixeira
Advogado. Doutor Renato Rua de Al

meida.
AI — 1208-78 — TRT d* Primeira

Região. . „
Agravante: Ady José de Ollvei a Can- 

thé.

Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.

Agrovaro: Light — Serviços de Eletri
cidade S.A.

Advogado: Doutor Célio Silva
AI — 1516-78 — TRH da Primeira 

Região.
Agravante. Companhia Docas do Rio 

de Janeiro.
Advogado: Doutor Antonip Carlos C.

N. da Gama.
Agravado: lony Tereza Warol
Advogado: Doutor Manoel de Souza 

Rodrigues.
AI — 1539-78 — TRT da Segunda 

Região.
Agravante: Argos Industrial S. A.
Advogado. Drut/b. René Ferrari
Agravaro: Leonidas Cruz
Advogai lo: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
AI — 1731-78 — TRT da Segunda 

Região.
a gr vante: José Oliveira Souza
Advogado: Doutcr Siri Riedel de Fl- 

gueire-o.
Agravado: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Advogado: Étoutor Wilson Leite de Al

meida .
AI — 1743-78 — TRT da Sexta Re

gião.
Ag-avante: Usina Catenrie S. A.
Advogado: Doutor Hélio Luiz F. Gal- 

vão.
Agravado: João Felix da Silva e ou- 

r o
Arivogado. Doutor Floriano G. de Li

ma.
AI — 1796-78 — TRT da Sexta Re- 

■ ■ o (corre junto com RR — 1922-78). 
Agravante: Usina União e Indúst ia 

ti. A.
Advogado: Doutor Carlos Eduardo de 

Castro Duarte.
cravado: Severino Cardoso Aires e 

vutr s.
'd pgado: Doutor Roberto Musiji

AI — 2009-78 — TRT da Segunda 
Regão.

Agravante: UNIBANCO — Banco de 
investimento ri’ Rras’’ S A.

'd vo gado: Doutor lYancisco José Mar
condes Evangelista.

Agravado: Aro do Edua do Ferreira
Advogado: Doutor...

AI — 2198-78 — TRT da Terceira 
Região.

Agi a vante: Mineração Morro Velho 
S. A.

Advogado; Doutor Massaniello Lopes 
Cançano.

Agravado: Regina Ido Mariano
Aavogaao; Doutor Nicanor Eustaquio 

F. Armando.
AI — 2386-78 — TRT da Oitava 

Região.
Agravante: Jonas de Jesus da Silva
Aavogaao: Doutor Joaquim Lopes de 

Vasconcelos.
Agravaao; Amazônia Mineração S. A.
Au vogado: Doutor Izaias Ba.bosa de 

Andrade.
Reiator: Ministro Lomba Ferraz 
Revisor: Ministro Wagner Giglio

RR — 1231-78 — TRT da Terceira 
Região.

Recorrente: José Rodrigues de Moura
AavogaaO; Doutor José Torres das Ne

ves.
Recorrido: Banco do B.asil S. A.
Advogado: Doutor ModesUno Leao aa 

Paixão.
RR — 1819-78 — TRT da Oitava 

Região.
Recorrente: Euro — Piratas Serviços de 

Assistência Marítima Linutada e Carlos 
Augusto Lisboa Gatinho e outros.

Auvogauus; Doutores izaias B. de An- 
diaue e üiisses Riedel ae Resende.

RR — 1922-78 — TRT da Sexta Re
gião teorre junto com Al — 7198-78).

Recorrente; uoppertiva Ingegrai ae Re
forma Ag. ána ae Caxangá Limitada.

Aavogado: Doutor Jairo Victor aa Sil
va.

Recorrido: Severino Cardoso Aires e 
outros.

Aavogado: Doutor Roberto Musiji
RR — 2172-78 — TRT da Quarta 

Região.
Recorrente: Valdeci dos Santos Pedro 
aavogudo. Doutoia Beatriz teantos Go

mes.

necorrido: A.no Straatman S. A. — 
uiãuotrxa, Comercio imp^rtaçao e Ex- 
pei taçao.

Advogaao: Doutora Hilda Amaral de 
Oliveira.

RR — 2308-78 — TRT da Oitava 
Região.

Recorrente: Agro — Industrial Fazen- 
.. as uiuaos Limitada.

Aavogado: umwioi .Fernando Ricardo 
cauiai Wanze-ier.

Reco.nao. ovinmíibs Silva B.ito 
Au»vgaao; Doutor Liais Oliveira Ma- 

taion.
RR — 2469-78 — TRT da Primeira 

Ãegiao.
iwuonente: Rede Ferroviária Federal 

o. a. — oistema Regional Rio ae ua- 
ueiro — SR.

AÚvogauo: Doutor Aylton Ribeiro aa 
costa.

^vw-rrido: Oiandino José da Silva e 
cutros.

Aavogado; Doutor Wilma. Saldanha 
,.a Gama Padua.

RR — 2873-78 — TRT da Segunda 
Região.

Recor.ente íCamerino Santana e ou
tros.

.xUvogado: Doutor José Torres das Ne- 
vtiS.

Recorrido: Banco do Estado de São 
Fátuo S. A.

Advogaao: Doutor Antonio Manoel 
Leite.

Relator: Ministro Wagner Giglio
AI — 84-78 — TRT da Primeira 

Região.
Agravante: Raimundo Conrado Vei

ga.
Aavogado: Dcutor José Leão Morel.a
Agravado: Sul América — Compannia 

Naciona. de Segui os.
Aavvgaao: Doutor Renato José Lagum

AI — 719-78 — TRT aa Quarta Re
gião.

Agravante: Engenho São Paulo Limi
tada.

Auvogado: Doutor Milton Maciel 
Agravado: Henrique Peres 
Advogado: Doutor...

AI — 1125-78 — TRT da segunda 
Região.

Agravante: Andratell S. A. — Cons
truções MetáLcas.

Advogado: Doutor José Malanga 
Agravado: Antonio Oliveira de Sá 
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de

Resende.

AI — 1208-78 — TRT da P.imelra 
Região.

Agravante: Centrais Elétricas Flumi
nenses S. A. — CELF.

Advoga o: Doutor Hugo Mósca
Agravados. Sebastião Crespo
Advogado:' Doutor Alino da Costa 

Monteiro.
AI — 1470-78 — TRT da Primeira 

Região.
Agravante: Morada Associação de Pou

pança e Empréstimo.
Advogado: Doutor Aloysio Joao Car- 

oso Corrêa.
Agravado: Selma Ortolá Torres
Advogado; Doutor Gustavo A. C. Uo- 

per.
Al — 1592-78 — TRT da Segunda 

Região.
Agravante; Companhia Paulista de 

Força e Luz.
Advogado: Doutor Spergio J. B. Jun

queira Machado.
Agravaao: Francisco Quintanas Fí- 

Ihp.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Re

sende.
AI — 1729-78 — TRT da Primeira 

Região.
Agravante. Júlio Caldas, Edições Li

vros e Revistas o Mundo Português.
Advogado: jDoutor Rodolpho Icamar 

A. de Carvalho.
Agravado: Humberto Antonio Pateira 
Advogado: Doutor Luiz Carlos de Aze

vedo Corea.
AI — 1742-78 — TRT da Sexta Re

gião.
Agravante: Usina Catende S. A.
Advogado: Doutor Hélio Luiz F. GM- 

vão.
Agravados: Vandelcio Simão e outro
Advogado: Doutor ReglnaJdo Alves de 

Andrade.

AI — 2008-78 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: R. J. Reynolds Tabacos 
do Brasil Limitada.

Advogado; Doutor Décio J. (B. da 
Silva.

Agravado; José Rpdrigues Rosa 
Advogado': Doutor Ulisses Rleflel de 

Resende.
AI — 2148-78 — TRT da Primeira 

Região.
Agravante: João Santa Fé Aqulno 
Advogado: Doutor A. Márcio Fenrrei- 

ro.
Agravado: Companhia Vale do Rio 

Doce
Advogado: Doutor João de Lima Tei

xeira Filho.
AI — 2293-78 — TRT da Primeira 

Região.
Agravante: Dulce de Oliveira Moura
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Agravado: Companhia Siderúrgica Na

cional.
Advogado. Doutor Carlos Frederico 

Carneiro Campos.
AI — 2591-78 — TRT da Terceira 

Região (corre junto com RR-2805-78). 
Agravante: Banco Nacional S. A. 
Advogado: Doutor Carlos Odorico Vi

eira Martins.
Agravado: João Hamilton Peres de Oli

veira.
Advogado: Doutor Wilson Carneiro VI- 

digal.
Relator: Ministro Wagner Giglio 
Revisor: Ministro Barata Silva

RR — 1272-78 — TRT da Quarta 
Região.

Recorrente: Modas Excélsior Limitada 
Advogado: Doutor Sérgio Roberto da 

Fontoura Juchem.
Recorrido0: Zoé Maria Magalhães Si

queira.
Advogado. Doutor Osmar José Mar

tins.
RR — 1965-78 — TRT da Segunoa 

Região.
Recorrente: Sociedade de Beneficência 

Hospital Matarazzo.
Advogado: Doutor Antonio Alexandre 

Rueff.
Recorrido: José Vlrgínlo da Silva 
Advogado: Doutor Sid Ridel de Fi

gueiredo.
RR — 2277-78 — TRT da Oitava 

Região.
Recorrente: Floriano Ferreira Pinto e 

Copala Indústrias Reunidas S. A.
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 

Resende e Deusdedith Freire Brasil.
Recorridos: Os mesmos

RR — 2362-78 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Sistema Regional Rio de Janei
ro SR.

Advogado: Doutor Paulo Rodrigues So
brinho.

Recorrido. Sid Alves de Azevedo 
Advogado: Doutor Alino da Costa Mon

teiro.
RR — 2474-78 — TRT da Prlmelta 

Região.
Recorrente: Editora Interamerlcana 

Limitada.
Advogado: Doutor Fernando Barreto 

F. Dias.
Recorrido: Dario Ferreira Sholl 
Advogado: Dtoutor José Gaspar Bor

ges.
RR — 2805-78 — TRT da Terceira 

Região (corre junto com AI-2805-78).
Recorrente: João Hamilton Peres de 

Oliveira.
Advogado: Doutor Wilson Carneiro VI- 

digal.
Recorrido: Banco Nacional S. A.
Aavogado: Doutor Carlos Odorico Mar- 
Advogado. Doutor Carlos Odorico Vi

eira Martins.
RR — 2883-78 — TRT da Quarta 

Região.
Recorrente: Luiz Matos Gomes
Ac vogado: Doutor José Torres das Ne

ves.
Recorrido: Banco Sul Brasileiro S. A.
Advogado: Doutor José Alberto Couto 

Maciel.
Brasília, 16 de outubro de 1978. — 

Mário de A. M. Pimentel Júnior.
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SECRETARIA DA TERCEIRA 
TURMA

DESPACHOS
TST-RR-5.235-75

Recurso Extraordinário
Recorrente — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S.A. — (Dr. Carlos Moreira de 
Luca).

Recorrido: Antonio Ribeiro da Cruz — 
(Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo).

2» REGIÃO
Despacho — Neste processo decidiu-se 

ser a Justiça do trabalho competente 
para apreciar e dicidir reclamação apre
sentada por servidor admitido na Es
trada de Ferro Sorocabana.

A Recorrente, simultaneamente, opôs 
embargos e interpôs recurso extraordi
nário.

Os embargos foram recebidos para re
conhecer-se a incompetência desta Jus
tiça Especializada, e ordenou-se a re
messa dos autos a uma das Varas da 
Fazenda Pública do Estado de São Pau
lo.

Considero prejudicado o recurso ex
traordinário pois o fim nele colimado já 
foi obtido por via de embargos.

Brasília, 4 de outubro de 1978. — As
sinado: João Lima Teixeira — Ministro 
do Tribunal Superior do Trabalho.

TST-AI-2.924-77
Recurso Extraordinário
Recorrente: Mausa — Metalúrgica de 

Acessórios para usinas S.A. — (Doutora 
Harleine Gueiros Bemardes Dias).

Recorridos: Pedro Vieira de Almeida e 
outros — (Dr. Rubem José da Silva)

2* REGIÃO
Despacho — Decidlu-se, neste proces

so, que horas extraordinárias habitual- 
mente prestada integram os salários dos 
obreiros.

Há recurso extraordinário Interposto, 
apontando-se como violados os arts. 153, 
§15 2o, 3’ e 4?; 8’, XVII, “b”, 6’, pará
grafo único; 43, 142, 5 1’ e 165, e VII, 
da Constituição Federal. Tanto afirma 
ser inconstitucional a tese contida no 
Prejulgado n9 52, como que a aplicação 
deste, com força vinculativa, afrontaria 
a Carta Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo 
com o Prejulgado n9 52, aceitou-o como 
precedente judicial, jurisprudência pre
dominante e cristalizada. Inútil, pois, 
apreclar-se se os prejulgados mantêm ou 
não força vinculativa. Quem aplicou o 
prejulgado foi o próprio Tribunal emis
sor.

A afirmação da Recorrente de que a 
tese contida no Prejulgado n9 52 ofen
deria a Constituição não tem o menor 
suporte jurídico. Parte tal afirmação 
de um presuposto falso. Ao ver da Re
corrente a tese do Prejulgado n9 52 atri- 
taria como o disposto na Lei n9 605, de 
1949. Esse pretendido atrito é Inexisten
te. A Lei n9 605 determina que as ho
ras “suplementares”, isto é, as horas não 
habituais, não costumeiras, não devem 
ser levadas em conta para o cálculo do 
repouso remunerado. O Prejulgado n9 52 
fixa a tese de que, no cálculo do repou
so remunerado, devem ser levadas em 
consideração as horas extra habitual- 
mente trabalhadas. Não se pode confun
dir “horas suplementa-es” com “horas 
extra habltualmente prestadas”. As se
gundas integram-se no salário do obrei
ro; as primeiras, não sendo habituais, 
não vêm a integrar o salário contratual. 
Não há, consequentemente, a menor 
oposição entre a tese do Prejulgado n9 52 
e a Lei n9 605, antes mencionada. Ha, 
isso sim, perfeita conciliação do dito 
Prejulgado com os artigos 58, parte fi
nal. e 59 da CLT.

Recentemente, ao apreciar caso análo
go, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extra habltualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provido”. 
(Agravo n9 71.817, Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin, Acórdão do 
Tribunal Pleno de 16-12-1977, Diário da 
justiça de 3-3-1978, página 969).

Indefiro o recurso.
Brasília, 10 de outubro de 1978. — As

sinado: João de Lima Teixeira. Ministro 
Presidente do Tribunal Superior do Tra
balho.

TST-RR-4.257-77
Recurso Extraordinário
Recorrente: Comabra — Companhia 

de Alimentos do Brasil S.A. — (Doutor 
Luiz Otávio de Barros Barreto).

Recorridos: Maria José da Silva e ou
tros. — (Dr. Ulisses Riedel de Resen
de).

2» REGIÃO
Despacho — A Egrégia Terceira Tur

ma do Tribunal Superior do Trabalho 
decidiu:

“O artigo 39, do Decreto-Lei n9 389-68 
era duplamente inconstitucional, por fe
rir ao mesmo tempo, o direito de ação. 
Em boa hora, foi expressamente revoga
do pela Lei n9 6.514, de 22-12-77.

Revista conhecida e provida”.
A parte, inconformada, interpôs re

curso extrac’dinário, alegando violação 
ao artigo 3’, do Decreto-Lei n9 389-68 e, 
via de conseqtlêncla, aos parágrafos 29 e 
39, do artigo 153, da Constituição. Tra- 
ta-se de infração Indireta à Constitui
ção, sendo, pois, inviável o apelo extre
mo com este fundamento.

Por outro lado, a decisão recorrida, ao 
reconhecer o direito adquirido e a não 
incidência retroativa do Decreto-Lei nú
mero 389-68, mais não fez do que aplicar 
o ú 39, do artigo 153, da Constituição, 
que proclama no seu texto: “A lei não 
prejudicai á o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada”.

Ante o exposto, Indefiro o presente re
curso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 1978. — 

Assinado: João de Lima Teixeira, Mi
nistro Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho.

TST-RR-4.320-77
Recurso Extraordinário
Recorrente: Comabra — Companhia 

de Alimentos do Brasil S.A. (Dr. Luiz 
Otávio de Barros Barreto).

Recorridos: Maria Ivonete de Moura 
e outros — (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) .

2* REGIÃO
Despacho — A Egrégia Terceira Tur

ma do Tribunal Superior do Trabalho 
decidiu:

"Insalubridade preexistente.
Não tendo sido o direito constituído 

por laudo pericial atestador da existên
cia de insalubridade, mas, sim, havendo 
ocorrido, no processo, a declaração da 
preexistência da Insalubridade, não se 
aplica o art. 3°, do Decreto-Lei 389-68. 
Os efeitos pecuniários, no caso, ficam 
limitados semente ao biênio prescricio- 
nal.

Revista a que se dá provimento".
A parte, inconformada, interpôs recur

so extraordinário, alegando violação ao 
artigo 3’, do Decreto-Lei n’ 389-68, e, 
via de conseqüência, aos parágrafos 2’ 
e 39, do artigo 153, da Constituição.

Trata-se de Infração indireta à Cons
tituição sendo, pois, inviável o apelo ex
tremo com este fundamento.

Por outro lado, a decisão recorlda, ao 
reconhecer o direito adquirido e a não in
cidência retroativa do Decreto-lei n° 389- 
68, mais não o fez do que aplica o 5 3° do 
artigo 153, da Constituição, que proclama 
no seu texto: “A lei não prejudicará o 
direito adquirido, o ato jurídico perfeito 
e a coisa julgada”.

Ante o exposto, indefiro o presente re
curso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 1978. — 

Assinado: João de Lima Teixeira — Mi
nistro Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho.

AI-3.092-77
Embargante: Anir de Alvarenga Pes

soa — (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Light — Serviços de Ele

tricidade S.A. — (Dr. Célio Silva).
Despacho — A Turma negou provi

mento ao agravo porque o agravante não 
conseguiu comprovar a divergência nem 
demonstrar a violação alegada, decidin
do, ainda, que não se aplica à hipótese, 
o Prejulgado 36.

Trata-se de empregado que pretende 
haver vantagens que eram pagas ao en
carregado do dia, a quem substituiu 
eventualmente.

Nos embargos alega o Autor violação 
ao art. 896 da CLT, ao art. 128 do CPC, 
ao art. 128 do CPC, além de conflito 
pretoriano.

Mas as alegadas violações legais não 
foiam demonstradas e o conflito pretoria
no não se estabelece, eis que a argumen
tação do embargante giram em torno de 
elementos fáticos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 26 de setembro de 1978. — 

— Ministro Presidente da Terceira Tur
ma.

AI-500-78
Embargante: Cervejaria Antartica Ni

ger S.A. — (Dr. Getúlio Vargas de Cas
tro) .

Embargado: José Maria Correira. — 
(Dr. Victor Gonçalves).

Despacho — A Turma não conhecei» 
do agravo da ré eis que da formação do 
instrumento não figura o traslado da 
procuração ao advogado signatário do 
agravo (parágrafo único do artigo 523, 
do CPC).

Pede embargos a ré alegando violação 
ao art. 527, § 39 do CPC.

Mas a alegada violação não foi de
monstrada .

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Assh.ado: Carlos Alberto Barata Silva 

— Ministro Presidente da Terceira Tur
ma.

RR-3.775-76
Embargante: Companhia Docas «1c 

Santos — (Dr. Célio Silva)
Embargado: Henrique Helmuth Pie- 

chottka — (Dr. Alino da Costa Mon
teiro).

Despacho — A Turma não conheceu 
da revista da ré quer, pela preliminar, 
quer pelo mérito por que a matéria era 
fática. Falta grave inatural e não ca
racterizada .

Pede embargos a ré sustentando vio
lação do art. 896 da CLT por que a re
vista estaria fundamentada quanto ao 
julgamento fora do pedido.

Mas, no exame do alegado, deveria ser 
reexaminada a prova como afirmada 
pela Eg. Turma.

Não demonstrada a violação do artigo 
896 da CLT, indefiro os embargos 

Intime-se.
Brasília, 16 de outubro de 1978. — As

sado: Carlos Alberto Barata Silva — 
Ministro Presidente da 3» Turma.

RR-2772-77
Embargante: FEPASA — Fer ovia 

Paulista S. A. — (Doutora Cristina Pai
xão Cortez).

Embargado: Antonio Andrade Araújo 
(Dr. UI sses Riedel de Resende).

Despacho: A Turma conheceu da re
vista do Autor e deu-lhe provimento ao 
entendimento que:

"Não tem o empregador direito de exi
gir do empregado a prestação de servi
ços além da jornada normal ou contra
tual, sem prévio acordo escrito, salvo 
caso de força maior, para conclusão de 
serviços inadiáveis (art. 59 cc. art. 61 
da CLT).

Nos embargos alega a ré violação ao 
art. 2.°, 59, 61 3.468 da CLT, além de 
conflito Pretoriano.

Mas as alegadas violações lega s e ju- 
risprudenciais não ocorreram.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 11 de outubro de 1978. — As

sinado Carlos Alberto Barata Silva, Mi
nistro Presidente da 3? Turma.

. RR 3128-77
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — 7.» Divisão Leopoldina (Dr. 
Artur Gomes Cardoso Rangel).

Embargado: Francisco Tavares Dias e 
outros (Dra. Alce Alves da Silva).

Despacho: A Turma conheceu da revis
ta do Autor e deu-lhe provimento para 
determinar a volta dos autos ao Eg. Tri
bunal a fim de que este julgue o mérito, 
como enteder de direito.

Versa o pedido sobre complementação 
do pagamento de aposentadoria de fun
cionários da rede, por intermédio do 
INPS.

Pede embargos a Rede alegando viola
ção aos arts. 110, 125, I e 153, § 2.° da 
Lei Maior, o Decreto-lei 956-69 o art. 
113 do CPC, e conflito pretor ano.

Diante da divergência comprovada e 
tendo em vista os reiterados pronuncia
mentos do Eg. Pleno, defiro os embar
gos e determino o seu processamento com 
abertura de vista ao embargado para 
resposta.

Defiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 4 de outubro de 1978 — As

sinado Carlos Alberto Barata Silva, Mi
nistro Presidente da 3? Turma.

Vista, por 8 (o to dias ao embargado, 
para a impugnação.

Ao Dr. Alice Alves da Silva.
RR 3681-77

Embargantes: Petróleo Brasileiro S.A.
- PETROBRAS — RLAM e David Car

doso Dantas (Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Dr. U.isses Riedel de Resende).

Embargados: Os mesmos.
Despacho: A Turma conheceu da re

vista de Empresa, quanto à incidência 
do adicional de periculosidade sob.e os 
triên os mas negou-lhe provimento. E 
não conheceu da do Autor, que versava 
sobre integração da gratificação de fé
rias ao salário para fins de incidência 
do adiiconai de periculosidade e sobre o 
adicional regional.

Pede embargos ambos os litigantes.
A empresa sustenta que o acórdão em- 

ba.gado v ola as disposições dos arts. 
444, 457, 458 e 29, § 8.°, do Dec. 40.119, 
de 15.10.56 e dos arts. 6.° § único, 11, 
12 e demais dispositivos da Lei 5811 de 
11.10.72, além de divergir dos acórdãos 
trazidos à colação.

Face o recente pronunciamento deste 
Eg. Pleno consubstanciado na Súmula 70, 
defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista a 
embargada para resposta.

O Autor por sua vez alega violação 
aos artigos 39, 468, 894 893 da CLT bem 
como ao § 39 do artigo 153 165 item XVII 
da Constituição Federal, ao artigo 1? da 
Lei número 2.573-55 além de divergência 
jurispiudencial.

Mas as a^gadas violações legais não 
ocorreram nem o citado conflito preto
riano .

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de outubro de 1978. — As

sinado Carlos Alberto Barata Silva, Mi
nistro Presidente da 3.* Turma.

Vista ao Embargado, por oito dias 
para impugnação.

Ao Dr. Ulisses R edel de Resende.
RR 3826-77

Embargante: Laerte Vieira (Dr. Ulis
ses Riedel de Resende).

Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Dr. Mário Bastos C. T. 
N ju"ira).

Despacho: Entendeu o Regional que 
a Justiça dp Trabalho não tem compe
tência para decretar a promoção ou pro
vimento de cargo, a não ser quando des
respeitados os H 29 e 39, do art. 461 
da CLT In casu, t-ata-se de empregado 
aposentado, que não conseguiu provar se 
o cargo era de categoria ou carreira, don
de se conclu r tratar de cargo isolado 
de chefe, de livre provimento pela em
presa.

A Turma não conheceu da revista do 
Autor por entender que invadia o cam
po probatório.

Nos embargos sustenta o Autor viola
ção ao art. 461, §§ 2.» e 3.°, 818 e 896 
da CLT, ao art. 333, I e H do C 'C, 
além de confiito pretoriano.

Mas as alegadas violações não ocorre
ram. nem tampouco o citado conflito.

Indefiro os embargos.
Brasília, 13 de outubro de 1978. — As

sinado: C. A. Barata Silva, Ministro 
Pres dente da 3.a Turma.

RR 4138-77
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Sílvio Cabral Lo- 
renz).
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Embargado: Domingos Alves dos San
tos (Dr. Alino da Costa Monteiro).

Despacho: A Turma conheceu da re
vista da ré mas negou-lhe provimento 
ao entendimento que:

“O fato de o paradigma apontado ha
ver obtido o reconhecimento de direito 
a salário superior através de dire to ju
dicial em ação anterior não veda nova 
ação de equiparação.

Pede embargos a reclamada sustentan
do violação ao art. 461 e seu § 2.° da 
CLT, bem como o art. 896, letra a e b 
do mesmo diploma legal, além de diver
gência jurisprudencial.

Mas a alegada violação não ocorreu e 
o conflito não se estabelece diante dos 
iterativos pronunc amentos do Eg. Ple
no.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 11 de outubro de 1978. — As

sinado Ministro Carlos Alberto Barata 
Silva, Ministro Presidente da-3.tt Turma.

RR 4184-77
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — Sistema Regional Rio de Jane - 
ro — SR-3 (Dr. Artur Gomes Cardoso 
Rangel).

Embargado: Otacilio Moreira e outros 
(Dr. Alino da Costa Monteiro).

Despacho: A Turma conheceu da re
vista do Autor e deu-lhe provimento para 
que afastada a carência, retornem os 
autos a MM. Junta, para que instrua e 
julgue o mérito como de direito.

Discute-se a complementação de apo
sentadoria dos empregados da Rede.

Pede embargos a empresa sustentando 
violação aos arts. 110, 125, I e 153, § 2.°, 
da Le Maior, o decreto-lei 956-66 o art. 
113 do CPC, e conflito pretoriano.

Diante do conflito pretoriano compro
vado e tendo em vista os reiterados pro
nunciamentos do Eg. Pleno, defiro cs 
embargos e determino o seu processa
mento com abertura de vista ao embar
gado para resposta.

Defiro os embargos.
Intime-se.
B asília, 4 de outubro de 1978. — As

sinado Carlos Alberto Barata Silva, Mi- 
n stro Presidente da 3.» Turma.

Vista por oito (8) dias ao Embargado 
pa a impugnaço.

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro
N.° 4250-77

Embargante: FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima — (Doutor 
Luiz Carlos Pujol).

Embaygado: Jacó A"nosti e outros 
(Dr. Almeida de Toledo Piza).

Despacho: A Turma não conheceu dr- 
revista da ré, eis que as violações apon- 
tadas são inexistentes bem como o ares- 
to traz do à colação tem outro p essu- 
posto fático.

Trata-se de reclamação t-abalhista e_m 
que postulam os rec’amantes anotação 
complementar na carteira profissional.

Fede embargos a empresa argumentan
do que o acórdão embargado violou O 
art. 895 da CLT, bem como os artigos 2.° 
29, 36, 444, 456 e 832 da CLT.

Inexistem as citadas violações legais. 
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 11 de outubro de 1978 — As

sinado Carlos Alberto Barata Silva, Mi- 
nstro Presidente da 3? Turma.

RR 4337-77
Embargante: Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais S. A. (Dr. Hugo Gueiros 
Bernardes).

Embargado: José Melo Almeida (Dr. 
Miguel Raimundo Viegas Peixoto).

Despacho: A Revista do Banco não fo 
conhecido pela Turma quer pela incom
petência, quer pela prescrição, quer pelo 
mérito, na aplicação das Sumu.as 42 e 
51 e Prejulgado 48.

Pede embargos o Banco réu alegando 
v olação do art. 142 da Lei Major e in
sistindo nas violaçoes focadas na Re 
v>sta. No mérito insiste na inaplicabi 
lidade ao caso da Súmula 51 e invoca 
a violação ao art. 1090 do Codigo C.vil.

Havendo d vergência e ante a possibi
lidade das violações legais apontaaas, de
firo os embargos e determino o seu p-o 

cessamento em abertura de vista ao em
bargado para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 15 de outubro de 1978. — As

sinado Carlos Alberto Barata Silva, Mi- 
nist.o Presidente da 3.a Turma.

Vista por oito (8) dias ao Embargado, 
para a impugnação.

Ao: Dr. M guel Raimundo Viegas Pei
xoto.

n.R-4368-77
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S.A.
(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargaao: Aia.got Mariana Ma.garida 

Wedmanh
(Dr. José Torres das Neves)

Despacho:
A Turma não conheceu da revista do 

réu face à Súmula 42.
Discute-se a inclusão das horas extras 

haoiiuais na remuneração aos repousos 
legais e a imegraçao aas gratificações 
semestrais no 13.° saiario.

Pede embargoe o Banco réu aiegando 
vio-açao ao art. 896 da CLT e confino 
pretoriano.

Mas a matéria está realmente supera
da, inco.renao portanto a a.egaua vio.a- 
çao legar e jurisprudencial, que esbarram 
com o x-rejuigaao 52 e a súmula 78 deste 
ng. Tribunal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 11 de outubro de 1978. — Car

los Aiueno Barata Silva, Mmistro-Pre- 
siaente aa 3.’ Turma.

RR-4372-77
Embai gante: aulo Borges de Senna 

. jose lorres aas Ne»es)
jsmuarsaao; uniuanco — UniaO de Ban

cos rxrasi.eiros S.A.
(Dr. Tito Fiávio Aúde)

Despacho:
A Turma conheceu da revista do autor, 

mas negou-ihe provimento por ente..aer 
inapncaveis ao moto.isca, cmpregaao ae 
Banco, a jornada especial de 6 noras e 
as condições estaoelecraas em aissiuo co
letivo.

Nos embargos argumenta o autor ter 
o aernuao einuargaao aivergiau do vv. 
aresvos paraaigmaa coiaciona—Oi> a.cin de 
ter vio.aao o art. 224 aa cLT.

Mas a a.e6aaa vio.açao iega e jurispru
dência esoara na iteiativiaaae aos pro
nunciamentos aeste c.g. Pleno.

inaeiuo os embargos, 
intime-se.
Brasília, 11 de outubro de 1978. — Car- 
m Aiuerio Barata Sitva, Minis<,ro-cr_ - 
siaeme ua o.“ lurma.

RR-4405-77
Emuaxgaaie; Hércules S.A. — Fabrica 

de ralheres
tuia, xiarieine Gueiros Be.nar^s 

Dias)
ismoargado: José Gomes do Amara.
(D. Aiino da Costa rvxoutei.oj

Despacho:
A Turma conheceu da revista do «u or 

e de-ine provimento para acresc... a con- 
der-açao a uirvrença de re.iao p.uiu«o 

a-oim entender:
“As laitas ao serviço em vl.tuue dv 

aoeiiça ueviaamcnte compio.aua, em *»u- 
merO superior a seis, nao pouimi oer aes- 
contauas ao jfcnouo aquumMo uas ie 
nas, e~x vi’ ao artigo io4, aa cLa, co.i- 
siaeraaas que sao ausências .e&ais '.

Peae embargos a empresa aiega.Mu .lo- 
laçao ao art. ioz, a, art. 832 e uso r.a 
e uivergencia jurisprudencial.

Mas as aregaaas viorações regais e ju- 
rispr uaenciais escarram na oumum b- 
deste Tribunal.

Indefiro os embargos.
lntlme-se.
Brasiria, 4 de ou.ubro de 1978. — Car

los Aiuerto Barata Silva, .rvnniSvro-x-r-- 
sidente aa 3? Turma.

RR-4413-77
Enmargante: Banco Sul Brasi.eiro o.A.
(Dr. uose Alberto cou.o Maciel)

Emoargauo: ueirise Ammia vonci B.agx 
iDr. vviison Gorrç-arves de OAveLa ri

lho)
Despacho:

A Turma conheceu da revista do re- 
ciamaao mas negou-rhe pro.imento ao en- 
Leudimento que:

“O cargo de caixa executivo enquanto 
cargo ae especial responsa Diuuaae, e, ao 
mesmo tempo, ativiuade, altamente con- 
.rolaaa e .imitada, não se .e.es.inuo ae 
quaisquer aas características perlineiiies 
ao cargo de confiança "st.icto sensu”, 
previsto no artigo 224, parágrafo 2° aa 
CLT.

A g.atificação de função, que lhe e 
atriouiua, visa recompensar justamenie a 
a.ta aose de responsaobidade existente 
ria função e não justifica, por a só a 
pro.rogaçao da jornada ou outra, si.ua• 
ções especia s atribuíveis aos caigos dé 
confiança "st.icto sensu”.

Pede embargos o Banco a.egando ui- 
vtrgència jurisprudencial em reiação aos 
vv. a.estos que transcreveu.

Mas as divergências chadas estão su
peradas pela iuratividade dos p.o..uncia- 
men os deste Eg. Pleno.

indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 11 de outubro de 1978. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da 3.’ Turma.

RR-4455-77
Embargante: Aguinaldo Pedro Gartler 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende?
Embargado: Fepasa — Ferrovia Paulis

ta S.A.
(Dra. Cristina Paixão Côrtes)

Despacho:
A Turma conheceu da revista do em

pregado mas negou-lhe provimento ao 
entendimento de que “não confunda 
transferência de sede da empresa com 
transferência do empregado, para efeito 
de concessão de diárias. Estas são devi
das pela prestação de serviço fo.a da Sede, 
e não em nova sede, extinta a anterior, 
como ocorra “in casu”. Bem como co
nheceu do recurso da empresa e deu-lhe 
provimento para julgar prescrito o di
reito do autor ao pagamento da ajuda de 
custo.

Nos emoargos sustenta o reclamante 
violação do § 2.° do art. 238, art. 470 da 
CLT, bem como divergência jurispruden
cial.

Mas as alegadas violações legais não 
toram demonstradas nem tampouco o ale
gado dissídio.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 4 de outubro de 1978. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da 3.* Turma.
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RR-4456-77
Embargante: Estrada de Ferro Elétrica 

Votorantim S.A. — Indústrias Votoran- 
tim.

(Dr. Arnaldo Von Glehn)
Embargados: Alípio Bueno de Almeida 

e outros
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Despacho:
A Turma conheceu da revista dos re

clamantes, quanto aos ferroviários da ca
tegoria C e deu-lhe provimento, em par
te, para aciescer à condenação a conces
são do intervalo de 11 horas entre jor
nada, excedentes os empregados da cate
goria C; quanto a revista da empresa, 
dela não conheceu.

Pede embargos a ré alegando violação 
ao art. 57, a 239, § l.° da CLT bem como 
o art. 153, § 2.° da Constituição Federai 
além de divergência jurisprudencial.

Indefiro os embargos.
lnúme-se.

Brasília, 4 de outubro de 1978. — Car
los Alberto Barata Silva, Mmistro-Pre- 
sideme da 3.“ Turma.

RR-4006-77
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S.A. — Sistema Regional Rio de Janei
ro S/R — 3.

(Dr. Roberto Benatar)
Embargado: Alcenyr Braz da Cunha e 

outros
(Dr. Demlnsthóclides Baptlsta)

Despacho:
A Turma não conheceu da revista da 

empresa face à Súmula 42 desse colendo 
Tribunal.

Trata-se de modificações do regime de 
pagamento de saiário-iamília, por terem 
os A.A., em atendido ao apem da recla
mada, op.ado pelo FGTS.

Nos embargos sustenta a empresa vio
lação à Lei número 426-63 e ao art. 153. 
§ 2 ° da Constituição Federal.

Mas as alegadas violações legais, e 
constitucionais, esbarram na existência da 
Súmuia 42 deste Eg. Tribunal.

Indefiro os embargos.
intime-se.
Brasília, 11 de outubro de 1978. — Car

los Aloerto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da 3.a Turma.

Intimações. — Vista por cinco (5) dias 
aos agravados para contraminutar.

TST — 10866-78 — (RR-3265-77)
Agiavante: Coca-Cola Refrescos S.A.
Advogaao: Dr. Sérgio Gonzaga Dutra 
Agravado: Luiz Carlos Coelho 
Ao Dr. Hugo Mosca

TST-1168-78 — (RR-4356-77)
Agravante: Companhia de Alimentos dò 

Brasil S.A. — COMABRA
Advogado: Dr. Carlos Eduardo de Bar- 

ros Barreto
Agravadas: Aparecida Vicente Vieira e 

outras
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende '
Vista por cinco (5) dias ao recorrido 

para apresentar impugnação prévia (ar
tigo 543 — Código de Processo Civil).

RR-1774-76
Recorrente: Fepasa — Ferrovia Paulis

ta S.A.
Advogado: Dr. Carlos Moreira de Luca 
Recorrido: Tito Car.os Pereira Fúho 
Ao Dr. José Faraldo.
Vista por cinco (5) dias aos agravados, 

para apresentar contraminuta.
TST-12608-78 — (AI-2925-77)

Agravante: Volkswagen do Brasil S.A.
Advogado: Dr. Antonio Carlos Fernan- 

dez.
Agravado: José Rocha de Queiroz
Ao Dr. Erineu Edson Maranesi
Vista por cinco (5) dias ao Agravado 

para contraminutar.

TST-12609-78 — (AI-2401-77)
Agravante: Volkswagen do Brasil S.A.
Advogado: Dr. Antonio Carlos Fernan- 

dez
Agravados: Adilson Januário e outro 
Vista ao Adilson Januário e outro. 
Brasília, 18 de outubro de 1978. — M? 

das Graças Calazans Barreira, Secretária 
substituta.


